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LEIS 
 
 
 

DECRETOS 
 
 
 

 
 
 
 
 

LEI Nº 6.025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A “PROJETO ARTE NA COMUNIDADE” (PANC), LOCALIZADA A RUA 
EURICO DE AGUIAR SALES N° 08 – FUNDOS – BAIRRO ALTO BOA VISTA – CARIACICA – ES, Nº DE 
INSCRIÇÃO 28.472.580/0001-39.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, a “Projeto Arte na Comunidade” (PANC), localizada a Rua 
Eurico de Aguiar Sales nº 08 – Fundos – bairro Alto Boa Vista – Cariacica – ES, n° de inscrição 
28.472.580/0001-39. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica-ES, 25 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 6.030, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA PRAÇA DOS BANDEIRANTES, QUE PASSARÁ A CHAMAR-SE, RUA DA 
PENHA, NO BAIRRO RIO BRANCO, NESTE MUNICÍPIO.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica denominada Rua da Penha, a antiga Via Pública conhecida como Rua Praça dos Bandeirantes 
no bairro Rio Branco em Cariacica, neste Município. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica-ES, 25 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 6.031, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019.  

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária de excepcional interesse público, nos seguintes termos: 
 

   Cargo Quantitativo  Carga horária  Remuneração 

AMNS I - Psicologia 09 40h R$ 2.115,93 

TMNM I - Higiene dental 03 40h R$ 1.118,58 

AMNS I - Odontologia (especialista em 
paciente especial). 

03 30h R$ 1.763,28 

AMNS I - Serviço Social  10 30h R$ 1.763,28 

Parágrafo único. As contratações temporárias de que trata o caput têm por finalidade estruturar a 
atenção básica a saúde, bem como disponibilizar profissionais para atuarem no CAPS I.  
Art. 2º As contratações temporárias autorizadas por esta lei serão celebradas por meio de contratos 
administrativos pelo prazo máximo de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, e 
reger-se-ão pelas normas constantes da Lei Municipal nº 5754/2017. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Cariacica-ES, 26 de novembro de 2019. 
GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES 
 
 
 

PORTARIAS 
 
 
 

 
DECRETO Nº 198, DE 21 DE NOVEMBRO DE 

2019 
ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO 020 DE 31 
DE JANEIRO DE 2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
90, incisos IX e XII da Lei Orgânica Municipal, e 
em conformidade com a Lei Municipal no 5.283, 
de 17 de novembro de 2014, que dispõe sobre 
a estrutura administrativa da Administração 
Municipal,  

DECRETA: 
Art. 1º O cargo de Gerente de Planos e Projetos 
Públicos Especiais passa a ser denominado 
Assessor para Assuntos Técnicos e 
Administrativos. 
Art. 2º Fica revogado o inciso X do artigo 220 
do Decreto nº 020, de 31 de janeiro de 2019. 
Art. 3º Fica revogado o artigo 230 do Decreto 

nº 020, de 31 de janeiro de 2019. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, permanecendo inalterados os 
demais dispositivos do Decreto nº 020/2019. 
Art. 5º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica - ES, 21 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PORTARIA/GP/N.º 492, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 2019. 

EXONERA SERVIDOR A PEDIDO.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 90, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a pedido o servidor estatutário 
Edgar Mendes Souza Wan Der Maas – matrícula 
nº 109.816-1, do cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de 
novembro de 2019. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica–ES, 21 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/GP/N.º 494, DE 22 DE 

NOVEMBRO DE 2019 
REVOGA DISPOSITIVO DA PORTARIA/GP/N° 
474/2019 E CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA À SEVIDORA.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 90, inciso IX  

 
e XII, da Lei Orgânica do Município de 
Cariacica,  

RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o art. 1° da Portaria/GP nº 
474/2019, afeto ao Processo nº 31.897/2019, 
publicada em 14 de novembro de 2019, no 
Diário Oficial do Município.  
Art. 2º Conceder a Gratificação por Função de 
Confiança II – GFC II –, à servidora Tatiana 
Mirando Debruem – matrícula nº 115.584-1, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 22 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

AVISO 
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS COMERCIAIS, REF. CONVITE 
Nº 025/2019. 

Proc. 25.860/2019 
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para construção de praça na Rua Quinze, no 
Bairro Nova Rosa da Penha, no Município de 
Cariacica/ES. 
O Município de Cariacica, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que, 
após análise e julgamento das propostas 
comerciais da licitação em comento, fica 
agendado para o dia 28 de novembro de 
2019, às 14h00min, a abertura do envelope II 

(habilitação), das três primeiras classificadas. 
Empresas Classificadas:           
1ª) MAIA ENGENHARIA EIRELI; 2ª) SEL 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME; 3ª) 
CAVALCANTE SERVIÇOS LTDA-EPP; 4ª) 
THOMES TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS EIRELI 
e; 5ª) NOVVA CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
EIRELI EPP.  
A Ata de análise e julgamento das propostas 
comerciais estará disponível no site 
www.cariacica.es.gov.br e o processo licitatório 
encontra-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação. 
Cariacica-ES, 25/11/2019. 

Eliza Coelho de Oliveira Valvassori 

Presidente da CPL 
 

 

AVISO 
RESULTADO FINAL REFERENTE À TOMADA 

DE PREÇOS Nº 029/2019. 
PROC. 39.733/2018  
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de obras de drenagem e 
pavimentação das ruas Anuiba/Araucária, 
Jequitibá/Pinheiro, Oliveira, 
Seringueira/Ibatiba, Sem Nome, Um, 
localizadas no Bairro Campo Belo; e das ruas L,  

http://www.cariacica.es.gov.br/
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Itapemirim, Pedro Nolasco, Teotônio Ricálio, 
Rosa Bernardo e Matilde Vieira localizadas no 
Bairro Vila Isabel; no Município de Cariacica/ES, 
O Município de Cariacica, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados, o resultado da 
licitação em epígrafe: 
EMPRESAS HABILITADAS:  
THOMES TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS EIRELI 
ME, 
CIDADE ENGENHARIA LTDA e 
ROCCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.  
EMPRESA VENCEDORA: 
THOMES TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS EIRELI 
ME com valor global de R$ 1.902.230,00 (um 
milhão novecentos e dois mil duzentos e trinta 
reais). A ata estará disponível no site 
www.cariacica.es.gov.br e o processo licitatório 
encontra-se à disposição dos interessados na 

sala da Comissão de Licitação. 
Cariacica/ES, 25/11/2019 

Eliza Coelho de Oliveira Valvassori 
Presidente da CPL 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 041/2019 
Processo 32.281/2019 
Contratação de empresa especializada para 
execução de obras de pavimentação de uma 
rotatória situada entre a Avenida Alice Coutinho 
Santos e a Rua Castelo Branco, no Bairro 
Maracanã, no Município de Cariacica/ES. 
Data da entrega e abertura dos envelopes: 17 
de dezembro de 2019. 
Horários:   13h30min (Entrega de envelopes) -
14h00min (Abertura).   
Regime de Execução: Indireta (empreitada por 
preço unitário). 
Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Secretaria de origem: Secretaria Municipal de 
Obras. 

O edital completo poderá ser obtido no 
endereço 
eletrônicowww.cariacica.es.gov.br/licitacao. 
Valor máximo estimado para o certame: R$ 
157.620,38 (cento e cinquenta e sete mil 
seiscentos e vinte reais e trinta e oito 
centavos). 
Cariacica-ES, 25/11/2019 

Eliza Coelho de Oliveira Valvassori 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 042/2019 
Processo 32.698/2019 
Contratação de empresa especializada para 
execução de obras de drenagem e 
pavimentação das ruas São Mateus e São Paulo 
no Bairro Cariacica Sede, Cariacica/ES. 
Data da entrega e abertura dos envelopes: 18 
de dezembro de 2019. 

 
Horários:   13h30min (Entrega de envelopes) -
14h00min (Abertura).   
Regime de Execução: Indireta (empreitada por 
preço unitário). 
Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Secretaria de origem: Secretaria Municipal de 
Obras. 
O edital completo poderá ser obtido no 
endereço 
eletrônicowww.cariacica.es.gov.br/licitacao. 
Valor máximo estimado para o certame: R$ 
527.260,60 (quinhentos e vinte e sete mil 
duzentos e sessenta reais e sessenta centavos). 
Cariacica-ES, 25/11/2019 

Eliza Coelho de Oliveira Valvassori 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2019 
Proc. Nº 25.678/2019 
O Município de Cariacica torna público, a 
abertura da licitação na modalidade de pregão 
eletrônico, objetivando o registro de preços 
para provável aquisição de materiais 
recreativos, esportivos e diversos. 
Recebimento das Propostas dia 
28/11/2019 às 08:00 ao dia 09/12/2019 
às 13:00 h. Início da Sessão de Disputa: 
09/12/2019 às 14:00 h. O Edital completo 
estará disponível, nos sites www.licitacoes-
e.com.br e www.cariacica.es.gov.br. 
Informações e esclarecimentos no e-mail: 
pregao4@cariacica.es.gov.br 
Maiores informações poderão ser obtidas 
através do telefone: (27) 3354-5815. 
Cariacica-ES. 25/11/2019 

Ivo Pereira Bastos Neto  
Pregoeiro Municipal 

 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No146/2019 
O Município de Cariacica, torna público que a 
Sra. Secretária Municipal de Serviços, 
HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico em epígrafe, 
cujo objeto é o registro de preços para eventual 
contratação de serviços de manutenção, 
reparos e pintura de equipamentos públicos, o 
qual obteve o seguinte resultado:  
Lote 01 – CONSTRUTORA VELOZO LTDA - EPP, 
no valor de R$ 3.284.000,00 (três milhões e 
duzentos e oitenta e quatro mil reais). 
Processo nº 31.133/2019 
Cariacica, 25/11/2019. 

Ana Emília Gazel Jorge 
Secretária Municipal de Serviços 

 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Com base no artigo 24, inciso IV, da Lei n° 
8.666/93, reconheço integralmente a Dispensa 
de Licitação relativa ao processo n°  

http://www.cariacica.es.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.cariacica.es.gov.br/
mailto:pregao4@cariacica.es.gov.br
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DIVERSOS 
 
 
 

 
34.910/2019, para contratação em caráter 
emergencial de empresa especializada para 
execução de obras de recomposição das 
margens do Rio Formate, do Pavimento, trecho 
situado na Rua São Jorge (Beira Rio), Bairro 
Flor de Piranema, localizada no Município de 
Cariacica/ES.  
Será contratada para prestação do serviço a 
empresa: CAVALCANTE SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº. 03.003.203/0001-20, pelo período de até 
180 (noventa) dias a contar do fato gerador. 
Cariacica/ES, 25 de novembro de 2019. 

JOSÉ LUIZ CAMPOS 
Secretário Municipal de Obras 

 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Com base no artigo 24, inciso IV, da Lei n° 
8.666/93, reconheço integralmente a Dispensa 
de Licitação relativa ao processo n° 
34.342/2019, para os serviços de recuperação 
em caráter emergencial das vias de pavimento 
asfáltico afetadas pelas chuvas no Município de 
Cariacica/ES.  
Será contratada para prestação do serviço a 
empresa: IDEAL ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº. 
06.021.395/0001-95, pelo período de até 180 
(noventa) dias a contar do fato gerador, no 
valor total de R$ 4.983.779,90 (quatro milhões 
e novecentos e oitenta e três mil e setecentos e 
setenta e nove reais e noventa centavos). 
Cariacica/ES, 25 de novembro de 2019. 

ANA EMILIA GAZEL JORGE  
Secretária Municipal de Serviços 

 

 
AVISO PARA APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
O MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, torna público 
que estará recebendo proposta de preço para 
contratação emergencial por um período de até 
180 dias, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARIACICA, conforme edital 
disponível no site www.cariacica.es.gov.br. 
As empresas interessadas deverão entregar o 
envelope, contendo a proposta de preço, na 
Sede da Prefeitura de Cariacica / Gerência de 
Suprimentos, Sala de reunião, Avenida Mário 
Gurgel, Nº2.502, Alto Lage – Cariacica-ES. 
CEP: 29.151-900 - Telefone: (27) 3354-5803. 
O prazo para apresentação do envelope lacrado 
contendo a proposta de preço será até o dia: 
04/12/2019 – às 14h. Sendo que a abertura 
dos envelopes será às 14h do mesmo dia. 
Cariacica, 25 de novembro de 2019. 

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA 
CAVALCANTE 

 Secretaria Municipal de Gestão 
 

 
 
 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº. 069/2019 
Processo nº. 5.892/2019 
Contratante: PMC 
Contratada: URGON CONSTRUTORA LTDA EPP. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por 
objetivo o acréscimo de valor ao Contrato nº. 
069/2019, firmado em 17/05/2019. O valor do 
acréscimo ao contrato é de R$ 2.521.285,39 
(dois milhões, quinhentos e vinte e um mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove 
centavos). O valor total do contrato passa a ser 
de R$ 14.867.082,07 (quatorze milhões, 
oitocentos e sessenta e sete mil, oitenta e dois 
reais e sete centavos).  
Dotação Orçamentária: 02.31.01.00 - 
15.452.0018.1.0291 – 4.4.90.51.00 – 
1.920.0013  
02.31.01.00 - 15.452.0018.2.0102 – 
4.4.90.51.00 – 1.530.0000 

Data de assinatura: 21/11/2019 
Secretaria Municipal de Serviços 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
Processo nº. 499/2019 
PE nº. 098/2019 
Objeto: Aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e alimentação. 
Prazo de vigência: 12 meses, não prorrogáveis, 
a partir da publicação. 
ARP: 261/2019 
Compromitente: DM LOPES COMÉRCIO 
VAREJISTA EM GERAL EIRELI - ME. 
Valor total dos lotes 01, 02 e 05: R$ 38.989,23 
(trinta e oito mil, novecentos e oitenta e nove 
reais e vinte e três centavos). 
Data de Assinatura: 18/11/2019 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

 
COMUNICADO DE ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO Nº 31.036/2019 
O Município de Cariacica, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, torna 
público, que está aderindo à Ata de Registro de 
Preços nº 001/2019 oriunda do procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
001/2019, Processo nº 23.227.000002/2019-
68, tendo com gerenciador o Instituto Federal 
Farroupilha – Campus São Borja/RS. A referida 
Ata terá sua vigência expirada em 31 de maio 
de 2020. A presente adesão se refere aos itens 
26, 27, 29, 31, 32, 33 e 55, cujo objeto é a 
aquisição de mobiliário escolar, correspondendo 
ao valor total de R$ 228.857,00 (duzentos e 
vinte e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete 
reais). 
Cariacica/ES, 25 de novembro de 2019. 

JOSÉ ROBERTO MARTINS AGUIAR 
Secretaria Municipal de Educação 
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RESUMO DO TERMO DE FOMENTO  

Nº. 018/2019 
Processo nº. 31.149/2019 
Administração Pública Municipal: Prefeitura 
municipal de Cariacica. 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 
APAE. 
Objeto: realização do Projeto “Transporte 
Seguro da APAE de Cariacica”. 
Valor: R$ 59.996,61 (cinquenta e nove mil, 
novecentos e noventa e seis reais e sessenta e 
um centavos). 
Vigência: De 02/12/2019 até 30/11/2020. 
Data de assinatura: 21/11/2019 
Dotação Orçamentária: 04.06.01.00 – 
08.244.0008.2.0054 – 3.3.50.43.00 – 
1.001.0000 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo nº. 18.864/2019 
Contrato nº. 146/2019 
Contratante: PMC 
Contratada: CONNECT ESTAGIOS LTDA - ME. 
Objeto: prestação de serviços de Contratação 
de agente de integração para operacionalizar o 
Programa de Estágio da Prefeitura Municipal de 
Cariacica.  
Valor: R$ 8.058,00 (oito mil, cinquenta e oito 
reais). 
Data de Assinatura: 11/11/2019 
Dotação Orçamentária: 02.04.01.00 - 
04.122.0002.2.0012 -  3.3.90.39.00     -
1.001.0000 

Secretaria Municipal de Gestão 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo nº. 18.864/2019 
Contrato nº. 147/2019 
Contratante: PMC 
Contratada: CONNECT ESTAGIOS LTDA - ME. 
Objeto: prestação de serviços de Contratação 
de agente de integração para operacionalizar o 
Programa de Estágio da Prefeitura Municipal de 
Cariacica.  
Valor: R$ 14.520,00 (quatorze mil, quinhentos 
e vinte reais). 
Data de Assinatura: 11/11/2019 
Dotação Orçamentária: 02.08.02.00 - 
12.122.0021.2.0116 -  3.3.90.39.00 -
1.150.0000 

Secretaria Municipal de Educação 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo nº. 18.864/2019 
Contrato nº. 148/2019 
Contratante: PMC 
Contratada: CONNECT ESTAGIOS LTDA - ME. 
Objeto: prestação de serviços de Contratação 
de agente de integração para operacionalizar o  

 
Programa de Estágio da Prefeitura Municipal de 
Cariacica.  
Valor: R$ 1.614,00 (mil, seiscentos e quatorze 
reais). 
Data de Assinatura: 11/11/2019 
Dotação Orçamentária: 04.01.01.00 - 
10.122.0002.2.0017 -  3.3.90.39.00- 
1.211.0000 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO  
Nº 01/2019 
ABERTURA 

O Prefeito de Cariacica, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, 
em conformidade com a Constituição Federal e 
demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob 
o regime estatutário, para provimento de vagas 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Cariacica. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público, a que se refere o 
presente Edital, será executado pelo Instituto 
AOCP, com sede na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 
nº 959 - Zona 08, CEP 87050-440, Maringá/PR, 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br e 
correio eletrônico 
candidato@institutoaocp.org.br. 
1.2 O Concurso Público destina-se ao 
provimento de vagas existentes, sob regime 
estatutário, no quadro de servidores da 
Prefeitura Municipal de Cariacica, Estado do 
Espírito Santo, de acordo com a Tabela 2.1 
deste Edital e tem prazo de validade de 02 
(dois) anos a contar da data de homologação 
do certame, podendo ser prorrogado por igual 
período a critério da Prefeitura Municipal de 
Cariacica. 
1.3 A seleção para os cargos de que trata este 
Edital compreenderá exames para aferir 

conhecimentos e habilidades, conforme as 
Tabelas do item 9 deste Edital. 
1.4 A convocação para as vagas informadas na 
Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo 
com a necessidade e a conveniência da 
Prefeitura Municipal de Cariacica, dentro do 
prazo de validade do concurso. 
1.5 Os requisitos e as atribuições sumárias 
dos cargos estão relacionados no Anexo I deste 
Edital. 
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1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva e da prova discursiva encontram-se no Anexo II 
deste Edital. 
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e as demais publicações no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br. 

2. DOS CARGOS 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas 
para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período 
de realização das provas são os estabelecidos a seguir: 
TABELA 2.1 

NÍVEL MÉDIO(1) 

Código 
do 

Cargo 
Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD (2) 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

Período de 
realização 
das provas 

201 
Assistente de CMEI 

I 
40h 47 + CR 3 R$ 1.102,06 R$ 45,00 Manhã 

202 Cuidador Escolar I 40h 47 + CR 3 R$ 1.102,06 R$ 45,00 Manhã 

203 

Tradutor Intérprete 
de Língua Brasileira 

de Sinais I – 
LIBRAS 

40h 2 + CR 0 R$ 1.102,06 R$ 45,00 Tarde 

NÍVEL SUPERIOR(1) 

401 Contador I 40h 1 + CR 0 R$ 2.115,93 R$ 65,00 Tarde 

402 
MaPB – Ensino 

Religioso 
25h 9 + CR 1 R$ 1.675,05 R$ 65,00 Tarde 

403 
MaPB – Língua 

Inglesa 
25h 2 + CR 0 R$ 1.675,05 R$ 65,00 Tarde 

404 
MaPEE – Professor 
Educação Especial 

25h 47 + CR 3 R$ 1.675,05 R$ 65,00 Tarde 

 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
(2) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento imediato, quando o 
quantitativo de vagas oferecido for inferior ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de 
reserva.  

3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
3.1São requisitos básicos para a investidura em cargo público da Prefeitura Municipal de Cariacica: 
a) nacionalidade brasileira; estrangeiros, conforme estabelece a Lei Municipal nº 5.545/2015; 
b) gozo dos direitos políticos; 
c) regularidade com as obrigações militares e eleitorais; 
d) nível de escolaridade exigido para exercício do cargo; 
e) possuir habilitação legal para o exercício do cargo; 
f) idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
g) condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função, de acordo com 
prévia inspeção médica oficial, na forma da Lei; 
h) não estar incompatibilizado para o serviço público em razão de penalidade sofrida. 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
4.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 
a) estiver desempregado ou que receba até 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Municipal nº 
4.426, de 08 de agosto de 2006; ou 
b) seja doador regular de sangue, nos termos da Lei Municipal nº 5.859, de 24 de maio de 2018.  
4.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição será realizada via internet no período das 08h do dia 
26/11/2019 até as 23h59min do dia 28/11/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, mediante 
preenchimento do Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br. Para fins de obtenção da isenção da taxa de inscrição, o candidato 
interessado deverá: 
a) optar pelo link específico do Formulário de Solicitação da Isenção, conforme uma das condições 
previstas nos subitens 4.3, ou 4.4, declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no 
cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) preencher de forma completa e correta o Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, 
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conforme uma das opções de isenção em que se enquadre, descritas nos subitens 4.3, ou 4.4; 
c) anexar os documentos comprobatórios, conforme previsão dos subitens 4.3.2 ou 4.4.2, conforme 
opção do candidato. 
4.2.1 Para os candidatos que não têm acesso à internet, será disponibilizado um Posto de Inscrição, 
localizado na Escola Técnica CEDTEC, Av. Mário Gurgel, nº 35, Bairro: Jardim América, Cariacica/ES, do 
dia 26/11/2019 ao dia 29/11/2019, no período de 10h às 15h, de segunda a sexta-feira (exceto 
feriados), observado o horário local. 
4.3 Da isenção – candidato desempregado ou que receba mensalmente até 01 (um) Salário-mínimo: 
4.3.1 a solicitação de isenção através da condição de candidato desempregado ou que receba 
mensalmente até 01 (um) Salário-mínimo será feita por meio da apresentação dos seguintes 
documentos:  
a) cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura;  
b) cópia simples do Cadastro de Pessoa Física–CPF; 
c) cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social–CTPS, das páginas que contenham:  
c.1) fotografia, Identificação do trabalhador, número e série da CTPS; 
c.2) anotação do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco; 
c.3) as alterações salariais; 
c.4) e se for o caso, cópias de outras páginas da carteira que sejam necessárias para complementar as 
informações solicitadas;  
d) cópia simples do holerite de pagamento do mês de outubro/2019; 
e) No caso de servidores públicos de contratação sob regime estatutário, onde não haja assinatura da 

carteira de trabalho, o candidato deverá enviar, em substituição das cópias da CTPS: 
e.1) cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 
e.2) cópia simples do Cadastro de Pessoa Física–CPF; 
e.3) cópia simples do holerite de pagamento do mês de outubro/2019. 
4.3.2 Os documentos comprobatórios exigidos nas alíneas 'a', 'b', 'c', 'c.1', 'c.2', 'c.3', 'c.4', 'd', 'e', 
'e.1', 'e.2' e 'e.3' do subitem 4.3.1, deverão ser enviados, no período das 08h do dia 26/11/2019 às 
23h59min do dia 29/11/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link Envio dos 
documentos referentes à Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição – Candidato Desempregado ou que 
receba até 01 Salário-mínimo, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, em um único 
arquivo salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF, contendo os documentos referentes à isenção 
solicitada, conforme previsão do subitem 4.3 deste edital. 
4.3.2.1 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não 
esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação de isenção. 
4.3.2.2 No caso da existência de dois ou mais arquivos com a documentação referente a isenção, será 
considerado o último arquivo enviado, sendo os demais documentos cancelados automaticamente, 
desconsiderando-se as informações neles registradas.  
4.3.3 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição, na condição de candidato 
desempregado ou que receba mensalmente até 01 (um) Salário-mínimo, ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 4.3 deste Edital; 
d) não apresentar todos os dados solicitados; 
e) não enviar os documentos exigidos nas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘c.1’, ‘c.2’, ‘c.3’, ‘c.4’, ‘d’, ‘e’, ‘e.1’, ‘e.2’ e 
‘e.3’ do subitem 4.3.1, e/ou em cópia ilegível; 
4.3.4 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Instituto AOCP. 
4.4 Da Isenção – Doador de Sangue: 
4.4.1 a solicitação de isenção através da condição de doador de sangue será feita por meio da 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura;  
b) cópia simples do Cadastro de Pessoa Física–CPF; 
c) declaração expedida pela entidade coletora, onde deverá constar o nome completo do candidato, bem 
como o número de seu CPF, e os dados complementares referentes à doação de sangue, que comprove 
que o candidato tenha realizado pelo menos 03 (três) doações consecutivas de sangue, sendo homem, e 
02 (duas) sendo mulher, no período de 01 (um) ano anterior ao dia da publicação deste Edital. 
4.4.2 Os documentos comprobatórios exigidos nas alíneas ‘a’, ‘b’, e ‘c’ do subitem 4.4.1, deverão ser 
enviados, no período das 08h do dia 26/11/2019 às 23h59min do dia 29/11/2019, observado o horário 
oficial de Brasília/DF, por meio do link Envio dos documentos referentes à Solicitação de Isenção da Taxa 
de Inscrição – Candidato Doador de Sangue, disponível no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br, em um único arquivo salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF, contendo os 
documentos referentes à isenção solicitada, conforme previsão do subitem 4.4 deste edital; 
4.4.2.1 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não 
esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação de isenção. 
4.4.2.2 No caso da existência de dois ou mais arquivos com a documentação referente a isenção, será 
considerado o último arquivo enviado, sendo os demais documentos cancelados automaticamente, 
desconsiderando-se as informações neles registradas.  
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4.4.3 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição, na condição de doador de 
sangue, ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 4.4 deste Edital; 
d) não apresentar todos os dados solicitados; 
e) não enviar os documentos exigidos nas alíneas ‘a,’ ‘b’ e ‘c’ do subitem 4.4.1, e/ou em cópia ilegível; 
4.4.4 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Instituto AOCP. 
4.5 O candidato interessado em obter a isenção da Taxa de Inscrição, pessoa com deficiência ou não, 
que necessitar de atendimento especial durante a realização da prova deverá, no ato do pedido de 
isenção da taxa de inscrição, indicar claramente, no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de 
Inscrição, quais são os recursos especiais necessários. O laudo médico, deverá ser enviado por meio do 
link Envio de Laudo Médico (candidato PcD e/ou condição especial para a prova), disponível no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br, conforme o subitem 7.3 deste Edital. 
4.6 As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição serão de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a 
fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Concurso Público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
4.6.1 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo 

através de pedido de revisão e/ou recurso. 
4.7 O fato do candidato participar de algum Programa Social do Governo Federal (PROUNI, FIES, Bolsa 
Família, etc), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames não garante, por si só, a 
isenção da taxa de inscrição neste concurso. 
4.8 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por vias diferentes das 
estabelecidas neste Edital. 
4.9 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 10/12/2019 no endereço 
eletrônico  www.institutoaocp.org.br. 
4.10 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar 
recurso através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no período da 0h do dia 11/12/2019 às 
23h59min do dia 12/12/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link “Recurso 
contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição”. 
4.10.1 As respostas aos recursos impetrados contra o indeferimento da solicitação de isenção e a 
relação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, que por ventura sejam deferidos no pós-recurso, 
serão divulgadas na data provável de 17/12/2019 no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
4.10.2 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção 
da taxa de inscrição, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, até as 
23h59min do dia 19/12/2019, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o 
pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 
4.10.3 O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova 
inscrição, na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame. 
4.11 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido e, posteriormente, 
realizar uma inscrição, sem pedido de isenção, e realizar o pagamento do boleto bancário, terá a sua 
solicitação de isenção cancelada, sendo deferida a última inscrição realizada, conforme subitem 5.6.3. 
4.12 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente 
inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico do 
Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br, a partir do dia 17/12/2019.  

5.  DAS INSCRIÇÕES 
5.1 A inscrição neste Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 
candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cariacica serão realizadas via 
internet. Será disponibilizado um Posto de Inscrição Presencial, para os candidatos que não têm acesso à 
internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
5.3 Das inscrições via internet: 
5.3.1 Período: das 08h do dia 26/11/2019 às 23h59min do dia 19/12/2019, observado horário oficial 
de Brasília/DF, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
5.3.2 após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato interessado 
em  inscrever-se para o presente certame deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, declarando estar ciente das condições exigidas 
para admissão no cargo, e submeter-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na 
Tabela 2.1, até a data estabelecida no subitem 5.8 deste Edital. 
5.4 Das inscrições no Posto de Inscrição Presencial: 
5.4.1 Para os candidatos que não têm acesso à internet será disponibilizado 1 (um) Posto de Inscrição 
Presencial, localizado na Escola Técnica CEDTEC, Av. Mário Gurgel, nº 35, Bairro: Jardim América, 
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Cariacica/ES. 
5.4.2 o posto de inscrição funcionará das 10h às 15h, horário local, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados, do dia 26/11/2019 ao dia 20/12/2019.  
5.4.3 A Solicitação de Inscrição também poderá ser realizada no posto de inscrição por terceiros 
mediante procuração com firma reconhecida, a qual ficará retida, acompanhada de cópia legível do 
documento de identidade do candidato e de seu procurador. Para cada candidato interessado em 
inscrever-se no concurso de que trata este Edital, deverá ser apresentada uma procuração específica. 
5.4.4 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas 
na ficha de inscrição por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de 
preenchimento. 
5.4.5 No ato da inscrição presencial o candidato, ou seu procurador legal, deverá estar munido 
obrigatoriamente de: 
a) documento de identificação oficial do candidato, original ou cópia autenticada; 
b) CPF – Cadastro de Pessoa Física do candidato, original ou cópia autenticada; 
c) documento de identificação oficial do procurador, original ou cópia autenticada, caso a inscrição seja 
realizada por procuração. 
5.5 Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato interessado em 
inscrever-se para o presente certame deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, declarando estar ciente das condições exigidas 
para admissão no cargo, e submeter-se às normas expressas neste Edital; 
b) após a confirmação da inscrição, que ocorrerá ao término da operação, o candidato deverá imprimir o 

Boleto Bancário, exclusivamente no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, para efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 deste Edital, até o dia do vencimento 
impresso no boleto, em toda rede bancária. 
5.5.1 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, 
será permitido ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pelo Instituto AOCP, através 
do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.6.1 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua 
inscrição neste Concurso Público. O Instituto AOCP não se responsabiliza por boleto bancário, emitido 
através de endereço eletrônico diferente do www.institutoaocp.org.br. 
5.6.2 O candidato poderá efetuar inscrição para mais de um cargo do Concurso Público, desde que a 
prova objetiva seja realizada em períodos distintos para cada cargo, devendo observar os períodos de 
aplicação da prova (manhã e tarde) estabelecidos na Tabela 2.1 deste Edital. 
5.6.3 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato, para o mesmo período de realização 
da prova, será considerada a última inscrição realizada com data e horário mais recente, independente 
da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas 
automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro 
candidato, ou, ainda, para inscrição realizada para outro cargo. 
5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 
inscrição. 
5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem 
como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, 
determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em 
qualquer época, na eliminação do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela 
Prefeitura Municipal de Cariacica, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
5.8 O candidato que não efetuar o pagamento de sua inscrição até a data de vencimento constante do 
boleto bancário, poderá utilizar a opção de imprimir a 2ª via do boleto bancário, no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br, até o dia 20 de dezembro de 2019. As inscrições realizadas com pagamento 
após essa data não serão acatadas. 
5.8.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem 5.8, e efetue a 
geração do boleto bancário com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de 
compensação do banco que o candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado na guia de pagamento. 
5.9 O Instituto AOCP em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior à estabelecida no subitem 5.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de 
inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 
5.9.1 A Prefeitura Municipal de Cariacica e o Instituto AOCP não se responsabilizam: por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 
5.9.2  Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, 
nem as pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que 
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não sejam efetivadas. 
5.10  Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado 
em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 0h do 
dia 30/12/2019 até as 23h59min do dia 31/12/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

6.  DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada 
cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições 
do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com 
Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89, do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 
n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14 e da Lei Complementar 
Municipal nº 029/2010. 
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não 
ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
6.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada 
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Cariacica, perdendo o candidato o direito à 
nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere: ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas, de acordo com o previsto no 
presente Edital. 
6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da 
Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 
como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os 
efeitos legais. 
6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.4.1 ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, ou Formulário de 
solicitação de Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente, deste Edital, declarar 
que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo 
de deficiência que possui; 
6.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme 
disposições do subitem 7.3 deste Edital; 
6.4.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor 
sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência 
ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, com citação por extenso do 
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nome do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável 
por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data da realização da inscrição. O candidato deve enviar também, junto ao laudo, cópia de 
documento oficial de identificação e CPF. 
6.4.2.2 Não serão fornecidas cópias do laudo anexado conforme subitem 7.3 deste Edital. 
6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 
como não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla 
concorrência. Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Legislação supracitada no subitem 6.3, a 
opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 
candidato à ampla concorrência. 
6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 27/12/2019. 
6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em 
formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 0h do dia 
30/12/2019 até as 23h59min do dia 31/12/2019, observado horário oficial de Brasília/DF. 
6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com 
deficiência. 
6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 
preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7.  DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E 
DISCURSIVA E DA CANDIDATA LACTANTE 

7.1 Da solicitação de condição especial para a realização da Prova Objetiva e Discursiva: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da Prova Objetiva, pessoa 
com deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 
3.298/99. 
7.1.2 As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braile, prova 
ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de 
até 1 (uma) hora para realização das provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato 
com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme 
prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 
7.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
7.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no 
Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, quais os recursos especiais necessários; 
7.1.3.1.1 caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação 
de Inscrição, poderá requerer através do e-mail candidato@institutoaocp.org,br e enviar o Laudo Médico 
que ateste a(s) condição(ões) especial(is) necessária(s), obedecidos o critério e o prazo previstos no 
subitem 7.3. A solicitação da condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos 
no subitem 7.4; 
7.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 7.3 
deste Edital; 
7.1.3.2.1 o laudo médico deverá: ser original ou cópia autenticada; estar redigido em letra legível, com 
citação do nome por extenso do candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a 
assinatura do médico responsável por sua emissão; dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a condição especial solicitada. Somente serão 
considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da 
inscrição. O(a) candidato(a) deve enviar também, junto ao laudo, cópia de documento oficial de 
identificação e CPF. 
7.1.4 Em conformidade com o Decreto 8.727/2016, ficam assegurados às pessoas transexuais e 
travestis, o direito à identificação por meio do seu nome social e direito à escolha de tratamento 
nominal. Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como 
são identificados por sua comunidade e em seu meio social. O(a) candidato(a) poderá informar o seu 
nome social através de requerimento via e-mail candidato@institutoaocp.org.br, até a data de 
20/12/2019. O(a) candidato(a) deverá enviar, juntamente à solicitação, cópia de documento oficial de 
identificação e cópia do registro do nome social. 
7.1.4.1  A anotação do nome social de travestis e transexuais constará por escrito nos editais do 
concurso, entre parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas transexuais e travestis, 
candidatas a este concurso, deverão apresentar como identificação oficial, no dia de aplicação das 
provas, um dos documentos previstos neste edital, conforme normativa dos subitens 10.5.1 à 10.5.3. 
7.2 Da candidata lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
7.2.1.1 solicitar essa condição indicando claramente, no Formulário de Solicitação de Inscrição ou 
Isenção, a opção Amamentando (levar acompanhante); 
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7.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples), ou laudo médico (original, ou cópia 
autenticada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, ainda, levar um acompanhante maior de idade 
(ou seja, com no mínimo, 18 anos), sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. 
Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 15 deste Edital, durante a realização da prova do certame. 
7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional 
para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização 
da prova. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 4.3, 4.4, 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3.1.1, 7.1.3.2 e 
7.2.1.2 deste Edital deverão ser enviados, no período das 08h do dia 26/11/2019 às 23h59min do dia 
20/12/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link Envio de Laudo Médico 
(candidato PcD e/ou condição especial para prova), disponível no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br em arquivos salvos nos formatos PNG, JPG, JPEG ou PDF. 
7.3.1 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não 
esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação de condição 
especial. 

7.4 O envio dessa solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida 
ou indeferida pelo Instituto AOCP, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e 
razoabilidade. 
7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3, ou por outra via 
diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
7.5.1 O Instituto AOCP não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
7.6 O Instituto AOCP não se responsabiliza por documentação não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 27/12/2019. O candidato que tiver a 
sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível 
no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 0h do dia 30/12/2019 até as 23h59min 
do dia 31/12/2019, observado horário oficial de Brasília/DF. 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br na data provável de 27/12/2019. 
8.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais 
para a realização da prova. 
8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em 
formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 0h do dia 
30/12/2019 até as 23h59min do dia 31/12/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
8.4 O Instituto AOCP, em casos omissos, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso 
Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

9. DAS FASES DO CONCURSO 
9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
TABELA 9.1 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Cuidador 
Escolar I; 
Assistente de 
CMEI I; 
Tradutor 
Intérprete de 
Língua 
Brasileira de 
Sinais I – 

Única Objetiva 

Língua 
Portuguesa 

10 1,5 15,0 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio 
Lógico 

10 1,5 15,0 

Informática 
Básica 

10 1,0 10,0 

Conhecimentos 
Específicos 

20 2,0 40,0 
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LIBRAS. Legislação 10 2,0 20,0 

TOTAL DE QUESTÕES E 
PONTOS 

60 ------------------ 100,0  

TABELA 9.2 

TABELA 9.3 

 

 
9.2 Os conteúdos programáticos referentes à Prova Objetiva e Prova Discursiva são os constantes do 
Anexo II deste Edital. 
9.3 A Prova Objetiva será composta de 60 (sessenta) questões em todos os cargos, distribuídas por 
áreas de conhecimento. Cada questão da Prova Objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada 
questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, pontuadas conforme as tabelas do item 9. Será 
atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção 
assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
9.4 O candidato deverá acertar no mínimo 1 (uma) questão em cada área de conhecimento, e obter 
50%(cinquenta por cento) ou mais do total de pontos previstos na Prova Objetiva para não ser 
eliminado do concurso público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

10.  DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

MaPB 

Ensino 

Religioso; 

MaPB 

Língua 

Inglesa; 

MaPEE 

Professor 
Educação 

Especial. 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,0 10,0 

Eliminatório e 

Classificatório 

Raciocínio Lógico 10 1,0 10,0 

Informática Básica 10 1,0 10,0 

Conhecimentos 

didático-pedagógicos 
15 1,5 22,5 

Conhecimentos 

Específicos 
15 1,5 22,5 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 60 ------------------ 75,0  

2ª Discursiva 
De acordo com o 

item 12 
2 10 20,0 

Eliminatório e 

Classificatório 

3ª Títulos 
De acordo com o 

item 13 

----------------

- 
------------------ 5,0 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 
----------------

- 
------------------ 100,0  

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

(PONTOS) 

VALOR 

TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

Contador I. 

1ª Objetiva 

Língua 

Portuguesa 
10 1,0 10,0 

Eliminatório e 

Classificatório 

Raciocínio Lógico 05 1,0 5,0 

Informática 

Básica 
05 1,0 5,0 

Legislação 
Específica 

10 1,5 15,0 

Conhecimentos 

Específicos 
30 2,0 60,0 

TOTAL DE QUESTÕES E 

PONTOS 
60 ------------------ 95,0  

2ª Títulos 
De acordo com o 

item 13 
----------------- ------------------ 5,0 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ----------------- ------------------ 100,0 
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10.1 As Provas Objetiva e Discursiva serão aplicadas na cidade de Cariacica, Estado do Espírito 
Santo, podendo ser aplicadas também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a 
capacidade de alocação do município. 
10.1.1 O Instituto AOCP poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da 
prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 
10.2 As Provas Objetiva e Discursiva serão aplicadas na data provável de 19 de janeiro de 2020, em 
horário e local a serem informados através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 
10.2.1 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
10.2.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e 
feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
10.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de realização das provas deverá ser 
emitido no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir de 14 de janeiro de 2020. 
10.3.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
10.4 O local de realização das provas, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme 
subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
10.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do 
horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização das provas, munido de 
caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto 
e o CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO, impresso através do endereço eletrônico 

www.institutoaocp.org.br. 
10.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem 
como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art. 159, de 23/9/97. 
10.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar 
certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias 
da data da realização das Provas Objetiva e Discursiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, 
consistindo na coleta de impressão digital. 
10.5.3 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, 
certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, 
Carteira de Habilitação sem foto, documento digital acessado de forma on-line, carteira de estudante, 
Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que 
autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 
10.6 Não haverá segunda chamada para as Provas Objetiva e Discursiva, ficando o candidato ausente, 
por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 
10.7 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer 
material de estudo ou leitura. 
10.8 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
10.8.1 prestar as provas sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 
contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
10.8.2  realizar as provas sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
10.8.3  ingressar no local de realização das provas após o fechamento do portão de acesso; 
10.8.4  realizar as provas fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
10.8.5  comunicar-se com outros candidatos durante a realização das provas; 
10.8.6  portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 
item 15 deste Edital; 
10.8.7  em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer 
dispositivos eletrônicos relacionados no item 15 deste edital. É expressamente proibida a realização de 
qualquer tipo de imagem, por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, 
cabendo ao Instituto AOCP a aplicação da penalidade devida. 
10.9 O Instituto AOCP recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos 
relacionados no item 15 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar alguns desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos 
pelo Instituto AOCP e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as 
baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo, assim, que nenhum som 
será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
10.10 O Instituto AOCP não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos 
candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
10.11 Não será permitida entrada de candidatos no local de realização das provas portando armas. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação do Concurso, para desmuniciamento da 
arma, antes do início da realização das provas. O Instituto AOCP não efetuará a guarda de nenhum tipo 
de arma do candidato. 
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10.12 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer 
local de prova, durante a realização das Provas Objetiva e Discursiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 
deste Edital. 
10.13 O Instituto AOCP poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como 
utilizar detectores de metais. 
10.14 Ao terminar as Provas Objetiva, e Discursiva (quando houver), o candidato entregará, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas (Prova Objetiva) e Folha da Versão Definitiva 
(Prova Discursiva, quando houver para o cargo) devidamente preenchidas e assinadas. 
10.15 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas ou da Folha da Versão Definitiva 
por erro do candidato. 
10.15.1 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na 
capa do caderno de questões. 
10.15.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da Prova Objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta. 
10.15.3 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de 
inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida 
integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha 
de Respostas ou na capa do caderno de questões. 
10.15.4 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 

danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização do processamento eletrônico desta. 
10.15.5 A Prova Discursiva deverá ser feita com caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou 
preta, com grafia legível, a fim de não prejudicar o desempenho do candidato, quando da correção pela 
banca examinadora, obedecidos, ainda, os demais critérios previstos no item 12. 
10.16 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá ausentar-se da mesma 60 
(sessenta) minutos após o início das provas, acompanhado de um fiscal. Exclusivamente nos casos de 
alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade extrema, em que o candidato necessite 
ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos iniciais da prova, poderá fazê-lo desde que 
acompanhado de um fiscal. 
10.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas da Prova Objetiva e Folha da Versão 
Definitiva da Prova Discursiva (quando houver para o cargo) e deixar definitivamente o local de 
realização das provas somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém 
não poderá levar consigo o Caderno de Questões e nenhum tipo de anotação de suas respostas. 
10.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas 
e as Folhas da Versão Definitiva (quando houver) e assinarem o termo de fechamento do envelope, no 
qual serão acondicionadas todas as Folhas de Respostas e as Folhas da Versão Definitiva da sala. 
10.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões desde que permaneça na sala até o 
final do período estabelecido no subitem 10.20 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao 
fiscal da sala sua Folha de Respostas e Folha da Versão Definitiva (quando houver), devidamente 
preenchidas e assinadas. 
10.20 A aplicação das Provas Objetiva e Discursiva terá a duração de 05 (cinco) horas, incluído o 
tempo de preenchimento da Folha de Respostas e da Folha da Versão Definitiva. Não haverá 
prorrogação do tempo previsto para a realização das provas em razão do afastamento de candidato da 
sala de provas. 
10.21 Os espelhos da Folha de Respostas e da Folha da Versão Definitiva da Prova Discursiva do 
candidato serão divulgados no endereço eletrônico do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br, na 
mesma data da divulgação dos resultados das provas, ficando disponível para consulta durante o prazo 
recursal. 
10.22 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme 
as tabelas do item 9 deste Edital. 
10.23 A Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada conforme o item 12 
deste Edital. 

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da Prova Objetiva serão divulgados 1 (um) dia 
após a aplicação da Prova Objetiva, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.  
11.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de 
recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 

12. DA PROVA DISCURSIVA 
12.1 A Prova Discursiva será realizada para os cargos de Nível Superior, juntamente à Prova Objetiva. 
12.1.1 Somente será corrigida a Prova Discursiva do candidato que obter a pontuação estabelecida no 
subitem 9.4 e que estiver classificado na Prova Objetiva até o limite disposto na Tabela 12.1, além de 
não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
12.1.2  Todos os candidatos empatados com o último colocado na prova objetiva, dentre o limite 
disposto na Tabela 12.1, terão sua Prova Discursiva corrigida. 
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12.1.3 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 12.1, ainda 
que tenham a nota mínima prevista no subitem 9.4, estarão automaticamente desclassificados no 
Concurso Público. 
12.1.4  Para não ser eliminado do Concurso Público e ter a Prova Discursiva corrigida, o candidato 
inscrito como Pessoa com Deficiência - PcD deverá atingir, no mínimo, a pontuação estabelecida no 
subitem 9.4, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
TABELA 12.1 

Código 
do 

Cargo 
Cargo 

Classificação máxima para correção da 
Prova Discursiva 

402 MaPB – Ensino Religioso 50 

403 MaPB – Língua Inglesa 50 

404 MaPEE – Professor Educação Especial 320 

12.2 A Prova Discursiva será composta por 2 (duas) questões de Conhecimentos Específicos, conforme 
Anexo II - dos Conteúdos Programáticos. 
12.3 A Prova Discursiva será avaliada considerando-se os aspectos presentes na Tabela 12.2: 
TABELA 12.2 

 
12.4 A correção da Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada por uma 
Banca Corretora, conforme os aspectos mencionados na Tabela 12.2, cuja pontuação máxima será de 10 
(dez) pontos para cada questão, totalizando 20 (vinte) pontos. O candidato deverá obter 10 (dez) 
pontos ou mais do total da pontuação prevista para a Prova Discursiva, para não ser eliminado do 
concurso público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
12.5 A Folha da Versão Definitiva será o único documento válido para a avaliação da Prova 
Discursiva. As folhas para rascunho, no caderno de questões, são de preenchimento facultativo e não 
valerão para a finalidade de avaliação da Prova Discursiva. 
12.6 O candidato disporá de, no mínimo, 20 (vinte) linhas, e no máximo, 30 (trinta) linhas para 
elaborar a resposta de cada questão da Prova Discursiva, sendo desconsiderado para efeito de avaliação 
qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão de 
30 (trinta) linhas permitida para a elaboração de seu texto. 
12.6.1 A Prova Discursiva deverá ser feita à mão pelo próprio candidato, em letra legível, com caneta 
esferográfica transparente de tinta azul ou preta. 
12.7 A omissão de dados, que forem legalmente exigidos ou necessários para a correta solução das 
questões, acarretará em descontos na pontuação atribuída ao candidato. 

Aspectos: Descrição: 
Pontuação 

máxima 

1 
Atendimento ao tema 
proposto na questão 

A resposta elaborada deve ser concernente ao tema proposto 
pela questão discursiva. 

5,0 
(2,5 por 
questão) 

2 
Conhecimento técnico-
científico sobre a 
matéria 

O candidato deve apresentar conhecimento teórico e prático a 
respeito do assunto/tema abordado pela questão, 
demonstrando domínio técnico e científico. 

7,0 
(3,5 por 
questão) 

3 

Clareza de 
argumentação/senso 
crítico em relação ao 
tema proposto na 
questão 

A argumentação apresentada pelo candidato deve ser 
pertinente e clara, capaz de convencer seu interlocutor a 
respeito do ponto de vista defendido, além de demonstrar 
senso crítico em relação ao questionamento abordado pela 
questão discursiva. 

3,0 
(1,5 por 
questão) 

4 
Utilização adequada da 
Língua Portuguesa 

A resposta elaborada deve apresentar em sua estrutura 
textual: uso adequado da ortografia, constituição dos 
parágrafos conforme o assunto abordado, estruturação dos 

períodos no interior dos parágrafos (coerência entre porções 
textuais, relação lógica entre as ideias propostas, emprego 
adequado de articuladores no interior das porções textuais). 
Caso o candidato tenha obtido pontuação igual a 0 
(zero) nos demais aspectos (1, 2 e 3), o de nº 4, 
“Utilização adequada da Língua Portuguesa”, também 
será pontuado com nota 0 (zero). 

5,0 
(2,5 por 
questão) 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DISCURSIVA 20,0 
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12.8 O candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material, devendo atentar-se 
apenas para as informações contidas na Prova Discursiva para sua realização. 
12.9 O candidato terá sua Prova Discursiva avaliada com nota 0 (zero) em caso de: 
a) não atender ao Tema proposto e ao conteúdo avaliado; 
b) manuscrever em letra ilegível ou grafar por outro meio que não o determinado neste Edital; 
c) apresentar acentuada desestruturação na organização textual ou atentar contra o pudor; 
d) redigir seu texto a lápis, ou à tinta em cor diferente de azul ou preta; 
e) não apresentar as questões redigidas na Folha da Versão Definitiva ou entregá-la em branco;  
f) apresentar identificação, em local indevido, de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, 
outro nome qualquer, número(s), letra(s), sinais, desenhos ou códigos). 
g) não redigir o número mínimo de linhas previsto no subitem 12.6. 
12.9.1 Na Prova Discursiva, deverão ser rigorosamente observados os limites mínimos e máximos de 
linhas, previstos no subitem 12.6, sob pena de perda de pontos a serem atribuídos à prova. 
12.10 A sigilosidade e a impessoalidade da prova serão mantidas durante o processo de correção, 
resguardando do corretor (banca corretora) a identidade do candidato. 
12.10.1 Para a correção da Prova Discursiva, a Folha da Versão Definitiva será digitalizada e a 
identificação do candidato omitida, para somente então ser disponibilizada para a correção através de 
um ambiente eletrônico. 
12.10.2 Na Folha da Versão Definitiva da Prova Discursiva, constará no rodapé a seguinte informação ao 
candidato: “Para Correção, esta folha será digitalizada e a identificação do candidato será omitida”. 
12.11 Quanto ao resultado da Prova Discursiva, caberá interposição de recurso nos termos do item 16 

deste Edital 
13. DA PROVA DE TÍTULOS 

13.1 A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será realizada para os todos os cargos de Nível 
Superior. 
13.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 
estabelecida no subitem 9.4, e que tiver sido aprovado na Prova Discursiva, conforme critérios do 
subitem 12.4, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
13.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova 
objetiva. Após esse período de entrega da documentação não será permitida a complementação de 
qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso. 
13.3 Para fins de avaliação, somente serão avaliados os títulos e comprovantes do candidato que obter a 
pontuação estabelecida no subitem 9.4, e que tiver sido aprovado na Prova Discursiva, conforme 
critérios do subitem 12.4. 
13.4  Os candidatos habilitados e interessados em participar da Prova de Títulos deverão: 
a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos das 08h do dia 14/01/2020 até às 23h59min do dia 
18/01/2020, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br;  
b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter 
uma para si e anexar a outra em envelope lacrado com os documentos comprobatórios, a ser entregue 
no dia da realização da prova objetiva. 
13.4.1 Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única vez no 
formulário de cadastro de títulos, conforme disposto nas Tabelas 13.1 e 13.2. No caso da existência de 
dois ou mais formulários de cadastro de títulos preenchidos por um mesmo candidato, para o mesmo 
cargo, será considerado o último cadastro realizado, sendo os demais cadastros cancelados 
automaticamente, desconsiderando-se as informações neles registradas. 
13.4.2  É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no endereço 
eletrônico do Instituto AOCP, a entrega dos documentos e a comprovação dos títulos. 
13.4.3 O cadastramento e a entrega do envelope com a documentação para comprovação dos títulos 
devem ser feitos de forma individual, para cada cargo que o candidato estiver inscrito. 
13.5  Os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. Não 
será aceito envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do 
candidato. 
13.5.1 A exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo 
qual não haverá qualquer conferência dos envelopes no momento da entrega. 
13.6 A Prova de Títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 5 (cinco) pontos, de acordo com as 
Tabelas 13.1 e 13.2 deste Edital. 
13.6.1 A Prova de Títulos terá o valor máximo de 5 (cinco) pontos, ainda que a soma dos valores dos 
títulos e dos documentos apresentados seja superior a este valor, conforme disposto nas Tabelas 13.1 e 
13.2 deste Edital. 
13.6.2 Na avaliação dos documentos, os títulos e comprovantes apresentados que excederem ao limite 
máximo de pontos estabelecido nas Tabelas 13.1 e 13.2 não serão considerados. 
13.6 Não serão avaliados os documentos: 
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital; 
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia esteja ilegível; 



 19 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO  

Cariacica (ES), terça-feira, 26 de novembro de 2019. 
 

 

 
 

EXPEDIENTE: 
Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais – Maria de Lourdes M. Coelho,  

Auxiliar Administrativo – Thamires F. de Alvarenga e Agente Administrativo I – Núbia P. Calda. 
Av. Mário Gurgel, Nº 2.502 - Bairro Alto Lage, CARIACICA-ES. 

CEP: 29.151-900 - End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br Tel: (27) 3354-5807 

d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que 
não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação; 
e) sem data de expedição; 
f) de mestrado ou doutorado concluído no exterior que não esteja revalidado por instituição de ensino 
superior no Brasil e sem tradução juramentada; 
g) desacompanhados do certificado/declaração de comprovação do requisito para o cargo, nos termos 
do subitem 13.15.4. 
13.7 Os documentos pertinentes à Prova de Títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de 
frente e verso, autenticadas por cartório competente. 
13.8 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e 
respectivos registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, 
dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 
13.9 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos.  
13.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão 
fornecidas cópias dos mesmos. 
13.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 
13.12 A relação dos candidatos com a nota obtida na Prova de Títulos será publicada em edital, através 
do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.  
13.13 Quanto ao resultado da Prova de Títulos caberá interposição de recurso, devidamente 

fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 
TABELA 13.1 

PROVA DE TÍTULOS  

CARGO 401 - CONTADOR I 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na 

área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que 

acompanhado de histórico escolar. 

3,0 

(por título) 
3,0 pontos 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na 

área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que 

acompanhado de histórico escolar. 

1,5 

(por título) 
1,5 ponto 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga 

horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será 

aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na 

área do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

0,5 

(por título) 
0,5 ponto 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 5,0 

 
TABELA 13.2 

PROVA DE TÍTULOS  

CARGO 402 – MaPB – ENSINO RELIGIOSO; CARGO 403 – MaPB – LÍNGUA INGLESA e; CARGO 404 – MaPEE – 

PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na 

área educacional ou do cargo a que concorre. Também será aceito 

certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado, concluídos nos últimos 

12 meses, na área educacional ou cargo a que concorre, desde que acompanhado 

de histórico escolar. 

3,0 

(por título) 
3,0 pontos 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na 

área educacional ou do cargo a que concorre. Também será aceito 

certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado, concluídos nos últimos 

12 meses, na área educacional ou do cargo a que concorre, desde que 

acompanhado de histórico escolar. 

1,5 
(por título) 

1,5 ponto 
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3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga 

horária mínima de 360 h/a na área educacional ou do cargo a que concorre. 

Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 

especialização, concluídos nos últimos 12 meses, na área educacional ou do cargo 

a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

0,5 
(por título) 

0,5 ponto 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 5,0 

 
13.14 Não serão aferidos quaisquer títulos ou documentos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas 
13.1 e 13.2. 

13.15 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA 
13.15.1 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, 
Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de 
Educação (CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). 
Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, concluídos 
nos últimos 12 meses (para os cargos da Tabela 13.2), acompanhada do respectivo histórico escolar, no 
qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a 
comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá também atestar que o 
curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto 
CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições 
estabelecidas na Resolução CNE/CES 1/2007 e 1/2018 e indicação do ato legal de credenciamento da 
instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 
conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 
13.15.2 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, 
desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa 
por tradutor juramentado. 
13.15.3 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato 
sensu, deverão conter a carga horária cursada. 
13.15.4 O candidato deverá apresentar juntamente aos documentos pertinentes à Prova de títulos, 
cópia autenticada do diploma ou certificado/certidão de conclusão de curso, conforme requisito do cargo 
presente no Anexo I deste Edital. 
13.15.5 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito exigido 
para o cargo. Caso o candidato possua mais de um título de especialização que seja considerado como 
requisito do cargo, um título de especialização será considerado como requisito do cargo e os outros 
títulos serão pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos nas Tabelas 13.1 e 13.2. O 
candidato deverá enviar, além do título que pretende pontuar, o título de especialização referente ao 
requisito do cargo, quando for o caso. 

14.  DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
14.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a 
classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
14.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em 
que concorrem. 
14.2 Para os cargos de NÍVEL MÉDIO, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na 
prova objetiva. 
14.2.1 Para o cargo de CONTADOR I, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual a soma das 
notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
14.2.2 Para os demais cargos de NÍVEL SUPERIOR, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à 
soma das notas obtidas na prova objetiva, prova discursiva e na prova de títulos. 
14.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data 
de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação na Prova Discursiva, quando houver; 
c) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 

d) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Didático-pedagógicos, quando houver; 
e) obtiver maior pontuação em Legislação Específica, quando houver; 
f) obtiver maior pontuação em Legislação, quando houver; 
g) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
h) obtiver maior pontuação em Informática Básica; 
i) obtiver maior pontuação em Raciocínio Lógico; 
j) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 
k) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea 
“a” deste subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento. 
14.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 
pessoa com deficiência, em ordem de classificação, respeitados os cargos para os quais se inscreveram; 



 21 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO  

Cariacica (ES), terça-feira, 26 de novembro de 2019. 
 

 

 
 

EXPEDIENTE: 
Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais – Maria de Lourdes M. Coelho,  

Auxiliar Administrativo – Thamires F. de Alvarenga e Agente Administrativo I – Núbia P. Calda. 
Av. Mário Gurgel, Nº 2.502 - Bairro Alto Lage, CARIACICA-ES. 

CEP: 29.151-900 - End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br Tel: (27) 3354-5807 

b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 
inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação, respeitados os cargos para os quais 
se inscreveram. 
14.5  O candidato eliminado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classificação 
final. 

15.  DA ELIMINAÇÃO 
15.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
15.1.1 apresentar-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na sala ou local de 
realização das provas no horário determinado para o seu início; 
15.1.2 não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 10.5.1, ou 10.5.2, e também 
conforme a exigência nas demais fases do certame, conforme previsto neste Edital; 
15.1.3 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 
utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros; 
15.1.4 for surpreendido, durante a realização das provas, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone 
celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer 
aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação e impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro, etc; 
15.1.5 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 
espécie, que venha a emitir qualquer som, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de 
guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização das provas; 
15.1.6 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
15.1.7 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
15.1.8 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 
permitidos; 
15.1.9 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
15.1.10 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas ou a Folha da Versão 
Definitiva da Prova Discursiva; 
15.1.11 descumprir as instruções contidas no caderno de questões, na Folha de Respostas e na Folha da 
Versão Definitiva da Prova Discursiva;  
15.1.12 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
15.1.13não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante 
a realização das provas; 
15.1.14 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação;  
15.1.15 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
15.1.16ausentar-se da sala portando o caderno de questões da Prova Objetiva antes do tempo 
determinado no subitem 10.20; 
15.1.17 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização;  
15.1.18 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em 
quaisquer das fases do certame. 
15.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

16.  DOS RECURSOS 
16.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, ao Instituto AOCP, no prazo de 2 
(dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
16.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
16.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição 
especial e inscrição como pessoa com deficiência; 
16.1.3 contra as questões da Prova Objetiva, Prova Discursiva e o gabarito preliminar; 
16.1.4 contra o resultado da Prova Objetiva; 
16.1.5 contra o resultado da Prova Discursiva; 
16.1.6 contra o resultado da Prova de Títulos; 
16.1.7 contra a nota final e a classificação dos candidatos. 
16.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 
objetos dos recursos no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, sob pena de perda do prazo 
recursal. 
16.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
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16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do 
subitem 16.1.3, o recurso deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
16.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos 
fora do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
16.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no subitem 16.1 deste 
Edital. 
16.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito 
preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
16.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as 
provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
16.9 Se da análise do recurso, pela Banca Organizadora, resultar anulação de questão(ões) ou 
alteração de gabarito da Prova Objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo 
gabarito. 
16.10 No caso de anulação de questão(ões) da Prova Objetiva, a pontuação correspondente será 
atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
16.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, 
ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a 
aprovação. 
16.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
16.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

16.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos 
irreparáveis ao candidato. 
16.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
16.16 Os recursos contra as questões da Prova Objetiva e gabarito preliminar serão analisados e 
somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
16.16.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, 
ficarão disponíveis para consulta individual do candidato no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br do Instituto AOCP por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital 
de resultado a que se refere.     
16.17 A Banca Examinadora do Instituto AOCP, empresa responsável pela organização do certame, 
constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

17.  DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
17.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 
homologado pela Prefeitura Municipal de Cariacica, e publicado em Diário Oficial e no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista 
contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e outra 
somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

18.  DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 
18.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento dos decretos de nomeação que serão publicados. 
18.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no decreto de nomeação ou que não 
cumprir as demais etapas constantes no referido decreto, será considerado como desistente e 
substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, a critério da Administração Municipal. 
18.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato nomeado 
somente será empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, 
sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação, a critério da 
Administração Municipal. 
18.4 Para investidura no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 
apresentar os seguintes documentos: 
a) cópia simples da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) cópia simples do documento de identidade;  
c) cópia simples do CPF; 
d) cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de identificação onde 
constam número, série e qualificação civil); 
e) certidão original de quitação com a Justiça Eleitoral emitido pelo endereço eletrônico Tribunal Regional 
Eleitoral;  
f) cópia simples de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;  
g) atestado de antecedentes criminais originais;  
h) cópia simples do comprovante de residência (atual); 
i) cópia simples de inscrição no PIS/PASEP; 
j) cópia simples do certificado de conclusão de escolaridade, de acordo com o requisito do cargo; 
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k) cópia simples do registro no respectivo Conselho de Classe e comprovante de regularidade com o 
respectivo Conselho para o cargo de Contador I; 
l) cópia simples do certificado de proficiência em tradução e interpretação de libras – Língua Brasileira – 
LIBRAS (PROLIBRAS) para o cargo de Tradutor Intérprete de Língua Brasileira de Sinais I – Libras; 
m) cópia simples de curso de no mínimo 120 horas de berçarista, ou cuidador escolar, ou 
auxiliar/assistente de creche para o cargo de Assistente de CMEI I; 
n) cópia do curso complementar específico na área de: Deficiência Mental/Intelectual, ou Deficiência 
Múltiplas, ou Deficiência Visual, ou Libras, ou Transtorno Global do Desenvolvimento, ou Altas 
Habilidades/Superdotação com carga horária mínima de 120 horas cada curso para o cargo de MaPEE – 
Professor Educação Especial; 
p) cópia simples da certidão de nascimento do(s) filho(s) menores de 14 anos;  
q) 02 (duas) fotos 3x4 recentes; 
r) demais documentos poderão ser solicitados no ato da posse, a critério da Prefeitura Municipal de 
Cariacica. 
18.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitem 18.4 deverão ser entregues em cópias simples, 
acompanhados dos originais para conferência. 
18.5 O candidato, após a nomeação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Cariacica, 
conforme determinações constantes no decreto de nomeação, munido de documento de identidade 
original juntamente com os documentos citados no item 3 e subitem 18.4. 
18.6  Ao comparecer no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Cariacica, para realização 
da perícia médica, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, os seguintes exames 

complementares: 
a) Hemograma completo com plaquetas; 
b) Hbsag; 
c)Anti-HBS; 
d) Anti-HVA; 
e) Anti-HBC (IgM e IgG); 
f) FAN; 
g) VDRL; 
h) Glicemia de jejum; 
i) Laudo cardiológico; 
j) Laudo ortopédico (LER ocupacional); 
k) Laudo psiquiátrico; 
l) Laudo oftalmológico; 
m) Laudo odontológico; 
n) Laudo dermatológico; 
o) Eletrocardiograma com laudo; 
p) Raio X da coluna lombo-sacra (com laudo); 
q) Raio X do tórax (com laudo); 
r) Raio X da coluna cervical (com laudo); 
s) Laudo Médico do Especialista na Deficiência (apenas para pessoa com deficiência); 
t) Outros exames poderão ser solicitados pela Perícia Médica. 
18.8  Durante a perícia médica, poderão ser solicitados outros exames complementares, na dependência 
da necessidade de esclarecimento diagnóstico, a critério da equipe de avaliação médica. 
18.9  O candidato nomeado que não tomar posse no prazo estabelecido no item 18.2, ressalvados os 
casos legais previstos na Lei Complementar nº 029/2010, terá sua nomeação tornada sem efeito. 

18.10  Após a posse, o servidor que não entrar em exercício em até 15 (quinze) dias, ressalvados os 
casos legais previstos na Lei Complementar nº 029/2010, será exonerado ex officio. 

19.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 
não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Instituto AOCP, no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br. 
19.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 
os comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico 
do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br. 
19.2  Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, ou quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou, ainda, 
irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo 
que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido 
aprovação, levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua 
inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
19.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, 
não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 
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19.4 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em todas as etapas do 
concurso, são de uso exclusivo do Instituto AOCP, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização 
a terceiros ou a devolução ao candidato. 
19.5 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de 
informações (tais como nome, data de nascimento, notas e desempenho, entre outras) que são 
essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame. Tais informações 
poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 
19.6 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da 
ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no 
documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste 
Concurso Público. 
19.6.1 não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do concurso. 
19.7 A Prefeitura Municipal de Cariacica e o Instituto AOCP não se responsabilizam por quaisquer tipo de 
despesas, com viagens e/ou estadia dos candidatos, para prestarem as provas deste Concurso Público. 
19.8 O Instituto AOCP não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 
Concurso Público. 
19.9 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a 
alteração através de solicitação assinada pelo próprio candidato, por meio do e-mail de atendimento ao 
candidato  candidato@institutoaocp.org.br, anexando os documentos que comprovem tal alteração, com 
expressa referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da 
homologação do resultado final do certame. Em caso de dúvida, o candidato poderá entrar em contato 

com o Instituto AOCP através do telefone 0800 603 4200, na Central de Relacionamento ao Candidato, 
para maiores orientações. Após a homologação do certame, o candidato poderá requerer a alteração, 
enviando a documentação via SEDEX com AR para a Prefeitura Municipal de Cariaciaca, situada na 
Avenida Mário Gurgel nº 2.502, Bairro Alto Lage, CEP 29.151-900, Cariacica/ES, aos cuidados da 
Comissão do Concurso Público nº 01/2019. 
19.9.1 A Prefeitura Municipal de Cariacica e o Instituto AOCP não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas;  
d) outras informações, divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, 
telefones e documentos. 
19.10 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 
outros instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
19.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público nº 01/2019, ouvido o 
Instituto AOCP. 
19.12 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da sua publicação. 
19.12.1 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via 
Sedex com AR (aviso de Recebimento) para o endereço do Instituto AOCP, Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 
959, Bairro: Zona 08, CEP: 87050-440, Maringá/PR. 
19.13 Quando da nomeação, o candidato poderá, por uma única vez, solicitar sua reclassificação para 
o final da fila, através de abertura de caderno processual no Protocolo Geral da Prefeitura. 
19.14 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Cariacica/ES, 25 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

A N E X O  I  -  D O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  S U M Á R I A S  

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  Nº 0 1 / 2 0 1 9 

 

CARGO 201 – ASSISTENTE DE CMEI I 

Requisitos: Ensino médio completo e curso de no mínimo 120 horas de berçarista, ou cuidador escolar, 
ou auxiliar/assistente de creche. 

Atribuições Sumárias: Desempenhar atividades de apoio aos trabalhos pedagógicos quanto ao cuidado 
às crianças nos Centros Municipais de Educação Infantil – CMEI’s, por meio de interação com as práticas 
educativas, contribuindo para a aprendizagem, desenvolvimento e socialização das crianças. 

 

CARGO 202 – CUIDADOR ESCOLAR I 

Requisitos: Ensino médio completo. 

Atribuições Sumárias: Acompanhar e auxiliar o aluno com deficiência severamente comprometida no 
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desenvolvimento das atividades rotineiras de vida autônoma; Cuidar para que os alunos tenham suas 
necessidades básicas (fisiológicas e afetivas) satisfeitas, fazendo por ele (a) somente as atividades que 
não consiga fazer de forma autônoma; Atuar como ele entre a pessoa cuidada, a família e a equipe 
escolar; Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada; Auxiliar nos cuidados e hábitos de 
higiene; Estimular e ajudar na alimentação e na constituição hábitos alimentares; Auxiliar na locomoção 
em todos os ambientes escolares; Realizar mudanças de posição para maior conforto da pessoa 
assistida; Comunicar à equipe da escola sobre quaisquer alterações de comportamento da pessoa 
cuidada que sejam observados; Acompanhar outras situações que se fizerem necessárias para a 
realização das atividades cotidianas da pessoa com deficiência, durante a permanência na escola; 
Acompanhar os alunos em atividades pedagógicas propostas fora do ambiente escolar, como aulas de 
campo; Acompanhar a auxiliar os alunos que fazem uso do transporte adaptado no percurso entra a 
casa e escola e vice- versa. 

 

CARGO 203 – TRADUTOR INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS I - LIBRAS 

Requisitos: Ensino médio completo e certificado de proficiência em tradução e interpretação de libras – 
Língua Brasileira – LIBRAS (PROLIBRAS). 

Atribuições Sumárias: Realizar a interpretação das línguas (LIBRAS-Língua Portuguesa), de maneira 
simultânea e consecutiva; Colocar-se como mediador da comunicação em todas as atividades didático-
pedagógicas; Viabilizar a comunicação entre usuários e não usuários da LIBRAS em toda a comunidade 
escolar; Apoiar a acessibilidade aos serviços e às atividades fins da instituição de ensino: secretaria, 
informática, fotocopiadora, biblioteca, seminários, palestras, fóruns, debates, reuniões e demais eventos 
de caráter educacional; Participar do planejamento, acompanhamento e avaliação das atividades 
desenvolvidas com alunos com surdez, na perspectiva do trabalho colaborativo; Observar preceitos 
éticos no desempenho de suas funções, entendendo que não poderá interferir na relação estabelecida 
entre a pessoa com surdez e a outra parte, a menos que seja solicitado; Exercer a função de tradutor e 
intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira- LIBRAS, quando a Secretaria Municipal de Educação considerar 
necessário. 

 

CARGO 401 – CONTADOR I 

Requisitos: Curso de nível superior completo de acordo com a área de atuação; registro no respectivo 
conselho de classe. Conhecimentos básicos de informática, em especial editor de texto, planilhas 
eletrônicas e internet. 

Atribuições Sumárias: Compreende atribuições que exigem aplicação de conhecimentos teóricos; 
Análise e resolução de problemas de natureza simples e complexa. Orientação, supervisão e 
coordenação de trabalhos em equipe. Autonomia relativa no desempenho das atribuições. 

 

CARGO 402 – MaPB – ENSINO RELIGIOSO 

Requisitos: Curso superior completo de licenciatura plena em educação religiosa, ensino religioso ou 
ciências da religião, ou curso superior completo de licenciatura plena na área educacional e curso de 
pós-graduação na área de educação religiosa, ensino religioso ou ciências da religião, ofertado por 
entidades legalizadas ou curso de nível superior acompanhado de curso de formação pedagógica, 
conforme previsto no parágrafo único do art. 1º, da resolução nº 02/1997 – CNE (programas especiais 
de formação pedagógica), desde que compatível com a área de conhecimento de ensino religioso. 

Atribuições Sumárias: Desempenhar função de docência nas áreas específicas da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental nas unidades escolares, nos programas e projetos educacionais e funções 
pedagógicas na Secretaria de Educação, respeitada a sua formação (Lei Municipal nº 4442/2006). 
Exercício da docência em áreas de conhecimento específico da Educação Básica, inclusive da Educação 
Especial (Lei Complementar nº 017/2007). 

 

CARGO 403 – MaPB – LÍNGUA INGLESA 

Requisitos: Licenciatura plena na área específica do cargo ou curso de nível superior acompanhado de 
curso de formação pedagógica, conforme previsto no parágrafo único do art. 1º, da resolução nº 
02/1997 – CNE (programas especiais de formação pedagógica), desde que compatível com a área de 
conhecimento/disciplina do cargo de MaPB que ocupa. 

Atribuições Sumárias: Desempenhar função de docência nas áreas específicas da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental nas unidades escolares, nos programas e projetos educacionais e funções 
pedagógicas na Secretaria de Educação, respeitada a sua formação. ( Lei Municipal nº 4442/2006). 
Exercício da docência em áreas de conhecimento 
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específico da Educação Básica, inclusive da Educação Especial (Lei Complementar nº 017/2007). 

 

CARGO 404 – MaPEE – PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Requisitos: Professores de educação especial com curso completo em licenciatura Plena na área 
Educacional e Curso complementar específico na área de: Deficiência Mental/Intelectual, Deficiência 
Múltiplas, Deficiência Visual, Libras, Transtorno Global do Desenvolvimento ou Altas 
Habilidades/Superdotação que totalizam carga horária mínima de 120 horas. 

Atribuições Sumárias: Planejar, ministrar, acompanhar e avaliar as atividades de complementação 
e/ou suplementação curricular desenvolvidas com alunos com Deficiência Intelectual, Deficiência Física, 
Deficiências Múltiplas, Deficiência Visual, Surdez, Transtornos Globais do Desenvolvimento e/ou Altas 
Habilidades/Superdotação nas ações pedagógicas planejadas e articuladas com a equipe técnico-
pedagógica. 

 

A N E X O  I I  -  D O S  C O N T E Ú D O S  P R O G R A M Á T I C O S  

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  Nº 0 1 / 2 0 1 9 

 

CONHECIMENTOS COMUNS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO (CUIDADOR ESCOLAR I, 
ASSISTENTE DE CMEI I, TRADUTOR INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS I – 

LIBRAS) 

Língua Portuguesa: 1. Compreensão e interpretação de texto. 2. Tipologia e gêneros textuais. 3. 
Figuras de linguagem. 4. Significação de palavras e expressões. 5. Relações de sinonímia e de 
antonímia. 6. Ortografia. 7. Acentuação gráfica. 8. Uso da crase. 9. Fonética e Fonologia: som e fonema, 
encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. 10. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis 
e seus empregos no texto. 11. Locuções verbais (perífrases verbais). 12. Funções do “que” e do “se”.  
13. Formação de palavras. 14. Elementos de comunicação. 15. Sintaxe: relações sintático-semânticas 
estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período composto por 
coordenação e subordinação). 16. Concordância verbal e nominal. 17. Regência verbal e nominal. 18. 
Colocação pronominal. 19. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto. 20. Elementos de 
coesão. 21. Função textual dos vocábulos. 22. Variação linguística. 

Raciocínio Lógico: 1. Raciocínio Lógico e matemático: resolução de problemas envolvendo frações, 
conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). 2. Raciocínio lógico-
matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 

Informática básica: 1. Conceitos e fundamentos básicos. 2. Conhecimento e utilização dos principais 
softwares utilitários (compactadores de arquivos, chat, clientes de e-mails, reprodutores de vídeo, 
visualizadores de imagem, antivírus). 3. Identificação e manipulação de arquivos. 4. Backup de arquivos. 5. 
Conceitos básicos de Hardware (Placa mãe, memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, 
CDs e DVDs). 6. Periféricos de computadores.  7. Ambientes operacionais: utilização dos sistemas 
operacionais Windows 7 e Windows 10. 8. Conceitos básicos sobre Linux e Software Livre. 9. Utilização de 
ferramentas de texto, planilha e apresentação do pacote Microsoft Office (Word, Excel e PowerPoint) – versões 
2010, 2013 e 2016.  10. Utilização de ferramentas de texto, planilha e apresentação do pacote LibreOffice 
(Writer, Calc e Impress) - versões 5 e 6. 11. Utilização e configuração de e-mail no Microsoft Outlook. 12. 
Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, busca e pesquisa na Web, mecanismos de busca 
na Web. 13. Navegadores de internet: Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome. 14. Segurança na 
internet; vírus de computadores; Spyware; Malware; Phishing e Spam. 15. Transferência de arquivos pela 
internet. 

Legislação: 1. Constituição Federal de 1988- artigos 205 a 214. 2. Lei Nº 9.394, De 20 De Dezembro De 
1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 3. Lei Nº 8.069, De 13 De Julho De 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Livro I: Título I; Título II – artigos. 7.º a 24 e 53 a 59. 4. Resolução 
CNE/CEB 07/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos. 5. 
Resolução CNE/CEB 04/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Lei 
Complementar Nº 29/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Município de Cariacica. 
 

 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (MAPB ENSINO RELIGIOSO, 
MAPB LÍNGUA INGLESA E MAPEE PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL) 

Língua Portuguesa: 1. Compreensão e interpretação de texto. 2. Tipologia e gêneros textuais. 3. 
Figuras de linguagem. 4. Significação de palavras e expressões. 5. Relações de sinonímia e de 
antonímia. 6. Ortografia. 7. Acentuação gráfica. 8. Uso da crase. 9. Fonética e Fonologia: som e fonema, 
encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. 10. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis 
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e seus empregos no texto. 11. Locuções verbais (perífrases verbais). 12. Funções do “que” e do “se”.  
13. Formação de palavras. 14. Elementos de comunicação. 15. Sintaxe: relações sintático-semânticas 
estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período composto por 
coordenação e subordinação). 16. Concordância verbal e nominal. 17. Regência verbal e nominal. 18. 
Colocação pronominal. 19. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto. 20. Elementos de 
coesão. 21. Função textual dos vocábulos. 22. Variação linguística. 

Raciocínio Lógico: 1. Raciocínio Lógico e matemático: resolução de problemas envolvendo frações, 
conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). 2. Raciocínio lógico-
matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 

Informática básica: 1. Conceitos e fundamentos básicos. 2. Conhecimento e utilização dos principais 
softwares utilitários (compactadores de arquivos, chat, clientes de e-mails, reprodutores de vídeo, 
visualizadores de imagem, antivírus). 3. Identificação e manipulação de arquivos. 4. Backup de arquivos. 5. 
Conceitos básicos de Hardware (Placa mãe, memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, 
CDs e DVDs). 6. Periféricos de computadores.  7. Ambientes operacionais: utilização dos sistemas 
operacionais Windows 7 e Windows 10. 8. Conceitos básicos sobre Linux e Software Livre. 9. Utilização de 
ferramentas de texto, planilha e apresentação do pacote Microsoft Office (Word, Excel e PowerPoint) – 
versões 2010, 2013 e 2016.  10. Utilização de ferramentas de texto, planilha e apresentação do pacote 
LibreOffice (Writer, Calc e Impress) - versões 5 e 6. 11. Utilização e configuração de e-mail no Microsoft 
Outlook. 12. Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, busca e pesquisa na Web, 
mecanismos de busca na Web. 13. Navegadores de internet: Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google 
Chrome. 14. Segurança na internet; vírus de computadores; Spyware; Malware; Phishing e Spam. 15. 
Transferência de arquivos pela internet. 

Conhecimentos didático-pedagógicos: 1. Relação entre educação, escola e sociedade: concepções 
de Educação e de Escola. 2. A função social da escola, a educação inclusiva e o compromisso ético e 
social do educador. 3. Gestão democrática: a participação como princípio. 4. Organização da escola 
centrada no processo de desenvolvimento pleno do educando. 5. A integração entre educar e cuidar na 
Educação básica. 6. Projeto políticopedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento e a 
implementação das ações educativas da escola. 7. Currículo e cultura: visão interdisciplinar e transversal 
do conhecimento. 8. Currículo: a valorização das diferenças individuais, de gênero, étnicas e 
socioculturais e o combate à desigualdade. 9. Currículo, conhecimento e processo de aprendizagem: as 
tendências pedagógicas na escola. 10. Currículo nas séries iniciais: a ênfase na competência leitora 
(alfabetização eletramento) e o desenvolvimento dos saberes escolares da matemática e das diversas 
áreas de conhecimento. 11. Currículo em ação: planejamento, seleção, contextualização e organização 
dos diversos tipos de conteúdo; o trabalho por projetos. 12. A avaliação diagnóstica ou formadora e os 
processos de ensino e de aprendizagem. 13. A avaliação mediadora e a construção do conhecimento: 
acompanhamento dos processos de ensino e de aprendizagem. 14. A mediação do professor, dialogal e 
problematizadora, no processo de aprendizagem e desenvolvimento do aluno; a inerente formação 
continuada do educador. 15. Construção participativa do projeto político-pedagógico e da autonomia da 
escola. 16. A educação escolar e as Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC). 

 

CONHECIMENTOS COMUNS AO CARGO DE NÍVEL SUPERIOR (CONTADOR I) 

Língua Portuguesa: 1. Compreensão e interpretação de texto. 2. Tipologia e gêneros textuais. 3. 
Figuras de linguagem. 4. Significação de palavras e expressões. 5. Relações de sinonímia e de 
antonímia. 6. Ortografia. 7. Acentuação gráfica. 8. Uso da crase. 9. Fonética e Fonologia: som e fonema, 
encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. 10. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis 
e seus empregos no texto. 11. Locuções verbais (perífrases verbais). 12. Funções do “que” e do “se”.  
13. Formação de palavras. 14. Elementos de comunicação. 15. Sintaxe: relações sintático-semânticas 
estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período composto por 

coordenação e subordinação). 16. Concordância verbal e nominal. 17. Regência verbal e nominal. 18. 
Colocação pronominal. 19. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto. 20. Elementos de 
coesão. 21. Função textual dos vocábulos. 22. Variação linguística. 

Raciocínio Lógico: 1. Raciocínio Lógico e matemático: resolução de problemas envolvendo frações, 
conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). 2. Raciocínio lógico-
matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 

Informática básica: 1. Conceitos e fundamentos básicos. 2. Conhecimento e utilização dos principais 
softwares utilitários (compactadores de arquivos, chat, clientes de e-mails, reprodutores de vídeo, 
visualizadores de imagem, antivírus). 3. Identificação e manipulação de arquivos. 4. Backup de arquivos. 5. 
Conceitos básicos de Hardware (Placa mãe, memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, 
CDs e DVDs). 6. Periféricos de computadores.  7. Ambientes operacionais: utilização dos sistemas 
operacionais Windows 7 e Windows 10. 8. Conceitos básicos sobre Linux e Software Livre. 9. Utilização de 
ferramentas de texto, planilha e apresentação do pacote Microsoft Office (Word, Excel e PowerPoint) – 
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versões 2010, 2013 e 2016.  10. Utilização de ferramentas de texto, planilha e apresentação do pacote 
LibreOffice (Writer, Calc e Impress) - versões 5 e 6. 11. Utilização e configuração de e-mail no Microsoft 
Outlook. 12. Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, busca e pesquisa na Web, 
mecanismos de busca na Web. 13. Navegadores de internet: Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google 
Chrome. 14. Segurança na internet; vírus de computadores; Spyware; Malware; Phishing e Spam. 15. 
Transferência de arquivos pela internet. 

Legislação específica: 1. Decreto-Lei Nº 9.295, De 27 De Maio De 1946. 2. Código De Ética Profissional 
Do Contabilista. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO 201 -  ASSISTENTE DE CMEI I 

Conhecimentos específicos: 1. Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil - 
Constante no Documento: Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica de 2013 – páginas 80 a 100. 
Caderno MEC - Brinquedos e Brincadeiras de Creches. 2. O papel das brincadeiras e do jogo na aprendizagem 
e desenvolvimento infantil. 3. Arte, imaginação e criatividade na infância: as linguagens infantis. 4. A relação 
entre a família e a instituição de educação infantil. 5. O processo de aprendizagem e desenvolvimento da 
criança. 6. Higienização pessoal, de utensílios e equipamentos e de área física. 7. Noções básicas sobre 
armazenamento de alimentos e preparo e distribuição das refeições. 8. Noções básicas sobre cuidado infantil 
(importância do aleitamento materno, importância do crescimento infantil e imunização). 9. Noções básicas 
sobre a introdução de alimentos a partir dos 6 (seis) meses de idade. 10. Referencial Curricular Nacional para 
a Educação Infantil. 11. Concepção de: Educação, Criança, Professor e Aprendizagem. 12. Lei nº 13.146, de 6 
De Julho De 2015 e suas alterações - Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência): disposições gerais; da igualdade e da não discriminação; do direito a 
educação. 

 

CARGO 202 - CUIDADOR ESCOLAR I 

Conhecimentos específicos: 1. Noção básica das fases do desenvolvimento e da aprendizagem. 2. Noções 
básicas nas áreas afetiva, psicomotora e cognitiva da criança. 3. Conhecimentos elementares pedagógicos. 4. 
Estratégias de ensino e aprendizagem para estudantes com necessidades educacionais especiais. 5. 
Orientação à higiene e cuidados com a criança. 6. Conhecimento da organização de creches e escolas de 
educação infantil; organização e conservação dos maternais. 7. Recreação com as crianças. 8. Noções básicas 
de assepsia, desinfecção e esterilização do ambiente. 9. Conhecimento dos procedimentos para atendimento 
aos pais. 10. Fiscalização de entrada e saída de crianças. 11. Atendimento às ordens de serviços. 12. Atitudes 
visando à disciplina de alunos. 13. Fiscalização da manutenção dos aspectos físicos do prédio. 14. Iniciativa 
para redução de problemas dentro da unidade. 15. Controle da frequência dos alunos. 16. Auxílio e orientação 
quanto à alimentação. 17. Desenvolvimento de brincadeiras e atividades esportivas. 18. Execução de 
atividades previstas no planejamento escolar. 19. Lei nº 13.146, de 6 De Julho De 2015 e suas alterações - 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência): 
disposições gerais; da igualdade e da não discriminação; do direito a educação. 

 

CARGO 203 - TRADUTOR INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS I - LIBRAS 

Conhecimentos específicos: 1. Língua, cultura e identidades surdas. 2. Comunidades surdas e artefatos 
culturais surdos. 3. Políticas públicas e legislação referente à educação de surdos e Libras. 4. Estrutura 
linguística e aspectos gerais da Libra. 5. Representações culturais e históricas acerca da surdez. 6. História da 
educação de surdos no Brasil e no mundo. 7. Educação inclusiva de surdos. 8. Aspectos gerais sobre o 
processo de interpretação/tradução e a atuação do profissional intérprete de Libras. 9. Ética profissional. 10. 
Projeto de Lei (PL) 1.231/2019 e suas alterações. 11. Lei nº 13.146, de 6 De Julho De 2015 e suas alterações 
- Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência): 
disposições gerais; da igualdade e da não discriminação; do direito a educação. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 401 - CONTADOR I 

Conhecimentos específicos: 1. Contabilidade Geral. 1.1 Teoria da Contabilidade. 1.1.1. Conceito. 1.1.2. 
Objetivo. 1.1.3. Objeto. 1.1.2. Técnicas da contabilidade. 1.1.3. CPC 00 (R1) - Estrutura Conceitual para 
Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro. 1.2. Patrimônio. 1.2.1. Componentes patrimoniais 
(ativo, passivo e patrimônio líquido). 1.3. Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. 1.4. Contas 
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patrimoniais e de resultado. 1.4.1. Apuração de resultados. 1.4.2. Plano de contas. 1.5. Funções e estrutura 
das contas e Classificação das contas. 1.6. Regime de competência e regime de caixa. 1.7. Escrituração 
Contábil. Balancete de Verificação. 1.8. Operações com Mercadorias. 1.9. Estoques. 1.10. Depreciação. 
1.10.1. Amortização. 1.10.2. Exaustão. 1.10.3. Redução ao valor recuperável de ativos. 1.11. Ativos 
intangíveis. 1.12. Análise econômico-financeira. 1.12.1. Indicadores de liquidez. 1.12.2. Indicadores de 
rentabilidade. 1.12.3. Indicadores de lucratividade. Análise vertical e horizontal. 1.13. Avaliação e 
contabilização de itens patrimoniais e de resultado de investimentos societários de acordo com a lei 6.404/76 
e suas atualizações. 1.14. Elaboração de demonstrações contábeis: de acordo a legislação societária e pelos 
pronunciamentos contábeis do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC): Balanço patrimonial. 1.14.1. 
Demonstração do resultado do exercício. 1.14.2. Demonstração do Resultado Abrangente. 1.14.3. 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. 1.14.4. Demonstração do fluxo de caixa. 1.14.5. 
Demonstração do valor adicionado. 1.14.6. Notas Explicativas as demonstrações contábeis. 1.15. Normas 
Brasileiras de Contabilidade (NBC´s) emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 1.16. Lei n. 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações. 1.17. Pronunciamentos - Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis. 2. Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 2.1. Conceito. 2.1.1. Campo de Aplicação. 2.1.2. Norma 
Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP) – Estrutura Conceitual. 2.2 Regimes 
Contábeis: Orçamentário e Patrimonial. 2.3. Normas Brasileira de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – 
NBC – T 16.6 a 16.11. 2.4. Procedimentos Contábeis Orçamentários (PCO). 2.4.1. Receita Orçamentária. 
2.4.1.1. Conceito, Classificação da Receita Orçamentária, Reconhecimento da Receita Orçamentária, 
Relacionamento do Regime Orçamentário com o Regime Contábil, Etapas da Receita Orçamentária, 
Procedimentos Contábeis referentes à Receita Orçamentária. 2.4.2. Despesa Orçamentária: Conceito, 
Classificações da Despesa Orçamentária. 2.4.3. Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais, Reconhecimento 
da Despesa Orçamentária, Etapas da Despesa Orçamentária, Procedimentos Contábeis referentes à Despesa 
Orçamentária, Despesas de Exercícios Anteriores. 2.5. Procedimentos Contábeis Patrimoniais (PCP). 2.5.1. 
Patrimônio Público: Conceito, Composição, Ativo Passivo e Patrimônio Líquido. 2.5.2. Variações Patrimoniais: 

Qualitativa, Quantitativa e Resultado Patrimonial. 2.5.3. Ativo Imobilizado. 2.5.4. Ativo Intangível. 2.5.5. 
Reavaliação. 2.5.6. Depreciação. 2.5.7. Amortização. 2.5.8. Exaustão. 2.5.9. Redução ao valor recuperável. 
2.5.10. Transações sem Contraprestação. 2.6. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). 2.6.1. 
Aspectos Gerais e Estrutura do PCASP. 2.6.2. Classificação e Detalhamento das Contas do PCASP. 2.6.3. Conta 
contábil. 2.6.4. Natureza de Informações. 2.6.5. Registro Contábil. 2.7. Demonstrações Contábeis Aplicadas 
ao Setor Público (DCASP). 2.7.1. Balanço Orçamentário. 2.7.2. Balanço Financeiro. 2.7.3. Balanço Patrimonial. 
2.7.4. Demonstração das Variações Patrimoniais. 2.7.5. Demonstração do Fluxo de Caixa. 2.7.6. 
Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido. 2.7.7. Consolidação das Demonstrações Contábeis. 2.8. 
Registros Contábeis de Operações Típicas. 2.9. Procedimentos Contábeis Específicos (PCE). 2.9.1 Regimes 
Próprios de Previdência Privada (RPPS). 2.9.2. Dívida Ativa. 2.9.3. Parcerias Público-Privadas (PPP). 2.9.4. 
Consórcios Públicos. 2.9.5. Operações de Crédito. 2.9.16. Fundeb. 2.9.7. Precatórios em Regime Especial. 

 

CARGO 402 - MaPB – ENSINO RELIGIOSO 

Conhecimentos específicos: 1. Organizações religiosas. 2. Lugares Sagrados. 3. Textos Sagrados orais 
ou escritos. 4. Símbolos Religiosos. 5. Temporalidade Sagrada. 6. Festas Religiosas. 7. Ritos. 8. Vida e 
Morte. 9. Legislação da educação básica. 10. Lei Nº 9.394, De 20 De Dezembro De 1996 - Estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 11. Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das 
Relações Étnico-raciais. 12. Constituição Federal de 1988 - artigos 205 a 214. 13. Lei Nº 8.069, De 13 De 
Julho De 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.   

 

CARGO 403 - MaPB – LÍNGUA INGLESA 

Conhecimentos específicos: 1. Métodos e abordagens de ensino da Língua Inglesa e sua relação com 
os Parâmetros Curriculares Nacionais – língua estrangeira. 2. Leitura e Compreensão de textos em 
Língua Inglesa. 3. Relação texto-contexto. 4. Conceito de gênero textual e de tipo de texto. 5. Verbos: 
tempo, modo e voz; auxiliares modais; ‘phrasal verbs’. 6. Substantivos, pronomes, artigos, adjetivos, 
possessivos, numerais. 7. Comparativo de adjetivos. 8. Expressando tempo, maneira e lugar: os 
advérbios e preposições. 9. Subordinação e coordenação. Coesão. 10. Marcadores discursivos. 11. 
Discurso direto e relatado. 12. Inglês escrito e falado: contrastes principais. 

 

CARGO 404 - MaPB – PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Conhecimentos específicos: 1 Bases e Políticas Públicas da Educação Especial no Brasil. 2. Resolução 
CNE/CEB, 04/2009, que institui as Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado – 
AEE. 3. Atendimento Educacional Especializado – AEE;  4.Relações entre ensino comum e atendimento 
educacional especializado (AEE). 5. A Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
espectro Autista, criada Lei Nº 12.764, De 27 De Dezembro De 2012. 6. A codocência/coensino como prática 
pedagógica inclusiva, na sala de aula regular. 7. A flexibilização curricular para estudantes com necessidades 
específicas: proposta de flexibilização curricular, acompanhamento e avaliação. 8. As adaptações de recursos 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.764-2012?OpenDocument
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e materiais para a promoção da inclusão. 9. Práticas pedagógicas inclusivas em sala de aula comum, para os 
estudantes com necessidades específicas: com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas 
habilidades/superdotação, transtornos funcionais específicos, transtornos psicológicos, e com necessidades 
transitórias. 10. Atendimento Educacional Especializado para estudantes público-alvo da Educação Especial: 
pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. 11. 
Educação de surdos no contexto educacional inclusivo. 12. Tecnologia Assistiva e Acessibilidade. 13. A 
articulação entre o (a) professor (a) de Educação Especial e os profissionais/serviços de educação e de saúde 
que atendem os estudantes com necessidades específicas. 14. Bases Psicológicas da aprendizagem e do 
desenvolvimento: conceitos e correntes teóricas. 15. A educação numa perspectiva inclusiva. 16. A avaliação 
psicopedagógica. 17. O trabalho pedagógico com estudantes com transtornos funcionais específicos e 
transtornos psiquiátricos. 18. O saber e o fazer docente na perspectiva da educação inclusiva. 19. Lei Nº 
8.069, De 13 De Julho De 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 20. Lei nº 13.146, de 6 De Julho De 
2015 e suas alterações - Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência): disposições gerais; da igualdade e da não discriminação; do direito a educação. Lei nº 
5.465/2015 – Plano Municipal de Educação de Cariacica - meta 4. 

 
 

 
 

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 2 / 2 0 1 9  

A B E R T U R A  

 

O Prefeito de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, 
para provimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Cariacica. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público, a que se refere o presente Edital, será executado pelo Instituto AOCP, com sede 
na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 959 - Zona 08, CEP 87050-440, Maringá/PR, endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br e correio eletrônico candidato@institutoaocp.org.br. 
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, no quadro 
de servidores da Prefeitura Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, de acordo com a Tabela 2.1 
deste Edital e tem prazo de validade de 02 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, 
podendo ser prorrogado por igual período a critério da Prefeitura Municipal de Cariacica. 
1.3 A seleção para o cargo de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 

habilidades, conforme a Tabela do item 9 deste Edital. 
1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo 
com a necessidade e a conveniência da Prefeitura Municipal de Cariacica, dentro do prazo de 
validade do concurso. 
1.5 Os requisitos e as atribuições sumárias do cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.7  Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, 
rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e as demais publicações no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

2.  DO CARGO 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para 
pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de 
realização das provas são os estabelecidos a seguir: 
 

TABELA 2.1 

NÍVEL SUPERIOR(1) 

Código 
do 

Cargo 
Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

(2) 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

Período 
de 

realização 
das 

provas 

401 
Fiscal de Tributos Municipais 
I – Fiscalização Tributária 

40h 9 + CR 1 R$ 2.115,93 
R$ 

65,00 
Manhã 

(1) Ver as atribuições e os requisitos do cargo no Anexo I deste Edital. 
(2) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento imediato, quando o 
quantitativo de vagas oferecido for inferior ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de 
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reserva.  
3.  REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

3.1 São requisitos básicos para a investidura em cargo público da Prefeitura Municipal de Cariacica: 
a) nacionalidade brasileira; estrangeiros, conforme estabelece a Lei Municipal nº 5.545/2015; 
b) gozo dos direitos políticos; 
c) regularidade com as obrigações militares e eleitorais; 
d) nível de escolaridade exigido para exercício do cargo; 
e) possuir habilitação legal para o exercício do cargo; 
f) idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
g) condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função, de acordo com 
prévia inspeção médica oficial, na forma da Lei; 
h) não estar incompatibilizado para o serviço público em razão de penalidade sofrida. 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
4.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 
a) estiver desempregado ou que receba até 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Municipal nº 
4.426, de 08 de agosto de 2006; ou 
b) seja doador regular de sangue, nos termos da Lei Municipal nº 5.859, de 24 de maio de 2018.  
4.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição será realizada via internet no período das 08h do 
dia 26/11/2019 até as 23h59min do dia 28/11/2019, observado o horário oficial de 
Brasília/DF, mediante preenchimento do Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, 
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. Para fins de obtenção da isenção da taxa de 

inscrição, o candidato interessado deverá: 
a) optar pelo link específico do Formulário de Solicitação da Isenção, conforme uma das condições 
previstas nos subitens 4.3, ou 4.4, declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no 
cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) preencher de forma completa e correta o Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, 
conforme uma das opções de isenção em que se enquadre, descritas nos subitens 4.3, ou 4.4; 
c) anexar os documentos comprobatórios, conforme previsão dos subitens 4.3.2 ou 4.4.2, conforme 
opção do candidato. 
4.2.1 Para os candidatos que não têm acesso à internet, será disponibilizado um Posto de Inscrição, 
localizado na Escola Técnica CEDTEC, Av. Mário Gurgel, nº 35, Bairro: Jardim América, Cariacica/ES, do 
dia 26/11/2019 ao dia 29/11/2019, no período de 10h às 15h, de segunda a sexta-feira 
(exceto feriados), observado o horário local. 

            4.3 Da isenção – candidato desempregado ou que receba mensalmente até 01 (um) Salário-
mínimo: 
4.3.1 a solicitação de isenção através da condição de candidato desempregado ou que receba 
mensalmente até 01 (um) Salário-mínimo será feita por meio da apresentação dos seguintes 
documentos:  
a) cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura;  
b) cópia simples do Cadastro de Pessoa Física–CPF; 
c) cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social–CTPS, das páginas que contenham:  
c.1) fotografia, Identificação do trabalhador, número e série da CTPS; 
c.2) anotação do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco; 
c.3) as alterações salariais; 
c.4) e se for o caso, cópias de outras páginas da carteira que sejam necessárias para complementar as 
informações solicitadas;  
d) cópia simples do holerite de pagamento do mês de outubro/2019; 
e) No caso de servidores públicos de contratação sob regime estatutário, onde não haja assinatura da 
carteira de trabalho, o candidato deverá enviar, em substituição das cópias da CTPS: 
e.1) cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 
e.2) cópia simples do Cadastro de Pessoa Física–CPF; 
e.3) cópia simples do holerite de pagamento do mês de outubro/2019. 
4.3.2 Os documentos comprobatórios exigidos nas alíneas 'a', 'b', 'c', 'c.1', 'c.2', 'c.3', 'c.4', 'd', 'e', 
'e.1', 'e.2' e 'e.3' do subitem 4.3.1, deverão ser enviados, no período das 08h do dia 26/11/2019 às 
23h59min do dia 29/11/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link Envio dos 
documentos referentes à Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição – Candidato 
Desempregado ou que receba até 01 Salário-mínimo, disponível no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br, em um único arquivo salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF, 
contendo os documentos referentes à isenção solicitada, conforme previsão do subitem 4.3 deste edital. 
4.3.2.1 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não 
esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação de isenção. 
4.3.2.2 No caso da existência de dois ou mais arquivos com a documentação referente a isenção, será 
considerado o último arquivo enviado, sendo os demais documentos cancelados automaticamente, 
desconsiderando-se as informações neles registradas.  
4.3.3 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição, na condição de candidato 
desempregado ou que receba mensalmente até 01 (um) Salário-mínimo, ao candidato que: 
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a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 4.3 deste Edital; 
d) não apresentar todos os dados solicitados; 
e) não enviar os documentos exigidos nas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘c.1’, ‘c.2’, ‘c.3’, ‘c.4’, ‘d’, ‘e’, ‘e.1’, ‘e.2’ e 
‘e.3’ do subitem 4.3.1, e/ou em cópia ilegível; 
4.3.4 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Instituto AOCP. 

4.4 Da Isenção – Doador de Sangue: 

4.4.1 a solicitação de isenção através da condição de doador de sangue será feita por meio da 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura;  
b) cópia simples do Cadastro de Pessoa Física–CPF; 
c) declaração expedida pela entidade coletora, onde deverá constar o nome completo do candidato, bem 
como o número de seu CPF, e os dados complementares referentes à doação de sangue, que comprove 

que o candidato tenha realizado pelo menos 03 (três) doações consecutivas de sangue, sendo homem, e 
02 (duas) sendo mulher, no período de 01 (um) ano anterior ao dia da publicação deste Edital. 
4.4.2 Os documentos comprobatórios exigidos nas alíneas ‘a’, ‘b’, e ‘c’ do subitem 4.4.1, deverão ser 
enviados, no período das 08h do dia 26/11/2019 às 23h59min do dia 29/11/2019, observado o 
horário oficial de Brasília/DF, por meio do link Envio dos documentos referentes à Solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição – Candidato Doador de Sangue, disponível no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br, em um único arquivo salvo no formato PNG, JPG, JPEG ou PDF, 
contendo os documentos referentes à isenção solicitada, conforme previsão do subitem 4.4 deste edital; 
4.4.2.1 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não 
esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação de isenção. 
4.4.2.2 No caso da existência de dois ou mais arquivos com a documentação referente a isenção, será 
considerado o último arquivo enviado, sendo os demais documentos cancelados automaticamente, 
desconsiderando-se as informações neles registradas.  
4.4.3  Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição, na condição de doador de 
sangue, ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 4.4 deste Edital; 
d) não apresentar todos os dados solicitados; 
e) não enviar os documentos exigidos nas alíneas ‘a,’ ‘b’ e ‘c’ do subitem 4.4.1, e/ou em cópia ilegível; 
4.4.4 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Instituto AOCP. 
4.5 O candidato interessado em obter a isenção da Taxa de Inscrição, pessoa com deficiência ou não, 
que necessitar de atendimento especial durante a realização da prova deverá, no ato do pedido de 
isenção da taxa de inscrição, indicar claramente, no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de 
Inscrição, quais são os recursos especiais necessários. O laudo médico, deverá ser enviado por meio do 
link Envio de Laudo Médico (candidato PcD e/ou condição especial para a prova), disponível no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br, conforme o subitem 7.3 deste Edital. 
4.6 As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição serão de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a 
fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Concurso Público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
4.6.1 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio 
dos documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo 
através de pedido de revisão e/ou recurso. 
4.7 O fato do candidato participar de algum Programa Social do Governo Federal (PROUNI, FIES, Bolsa 
Família, etc), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames não garante, por si só, a 
isenção da taxa de inscrição neste concurso. 
4.8 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por vias diferentes das 
estabelecidas neste Edital. 
4.9 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 10/12/2019 no endereço 
eletrônico  www.institutoaocp.org.br. 
4.10 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar 
recurso através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no período da 0h do dia 
11/12/2019 às 23h59min do dia 12/12/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio 

do link “Recurso contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição”. 
4.10.1 As respostas aos recursos impetrados contra o indeferimento da solicitação de isenção e a 
relação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, que por ventura sejam deferidos no pós-recurso, 
serão divulgadas na data provável de 17/12/2019 no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
4.10.2 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção 
da taxa de inscrição, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, até as 
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23h59min do dia 19/12/2019, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o 
pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 
4.10.3 O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova 
inscrição, na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame. 
4.11 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido e, posteriormente, 
realizar uma inscrição, sem pedido de isenção, e realizar o pagamento do boleto bancário, terá a sua 
solicitação de isenção cancelada, sendo deferida a última inscrição realizada, conforme subitem 5.6.3. 
4.12 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados 
devidamente inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço 
eletrônico do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br, a partir do dia 17/12/2019.  

5.  DAS INSCRIÇÕES 
5.1 A inscrição neste Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 
candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cariacica serão realizadas via 
internet. Será disponibilizado um Posto de Inscrição Presencial, para os candidatos que não têm 
acesso à internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
5.3 Das inscrições via internet: 
5.3.1 Período: das 08h do dia 26/11/2019 às 23h59min do dia 19/12/2019, observado 
horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
5.3.2 após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato interessado 
em  inscrever-se para o presente certame deverá: 

a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, declarando estar ciente das condições 
exigidas para admissão no cargo, e submeter-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na 
Tabela 2.1, até a data estabelecida no subitem 5.7 deste Edital. 

5.4 Das inscrições no Posto de Inscrição Presencial: 
5.4.1 Para os candidatos que não têm acesso à internet será disponibilizado 1 (um) Posto de Inscrição 
Presencial, localizado na Escola Técnica CEDTEC, Av. Mário Gurgel, nº 35, Bairro: Jardim América, 
Cariacica/ES. 
5.4.2 o posto de inscrição funcionará das 10h às 15h, horário local, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados, do dia 26/11/2019 ao dia 20/12/2019.  
5.4.3 A Solicitação de Inscrição também poderá ser realizada no posto de inscrição por terceiros 

mediante procuração com firma reconhecida, a qual ficará retida, acompanhada de cópia legível do 
documento de identidade do candidato e de seu procurador. Para cada candidato interessado em 
inscrever-se no concurso de que trata este Edital, deverá ser apresentada uma procuração específica. 
5.4.4 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas 
na ficha de inscrição por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de 
preenchimento. 
5.4.5  No ato da inscrição presencial o candidato, ou seu procurador legal, deverá estar munido 
obrigatoriamente de: 
a) documento de identificação oficial do candidato, original ou cópia autenticada; 
b) CPF – Cadastro de Pessoa Física do candidato, original ou cópia autenticada; 
c) documento de identificação oficial do procurador, original ou cópia autenticada, caso a inscrição seja 
realizada por procuração. 
5.5 Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato interessado 
em inscrever-se para o presente certame deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, declarando estar ciente das condições exigidas 
para admissão no cargo, e submeter-se às normas expressas neste Edital; 
b) após a confirmação da inscrição, que ocorrerá ao término da operação, o candidato deverá imprimir o 
Boleto Bancário, exclusivamente no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, para efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 deste Edital, até o dia do vencimento 
impresso no boleto, em toda rede bancária. 
5.5.1 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pelo Instituto AOCP, através 
do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.5.2 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua 
inscrição neste Concurso Público. O Instituto AOCP não se responsabiliza por boleto bancário, emitido 
através de endereço eletrônico diferente do www.institutoaocp.org.br. 
5.5.3 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a 
última inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data em que o 
pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, 
não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro 
candidato. 
5.6 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 
inscrição. 
5.6.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem 
como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, 
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determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em 
qualquer época, na eliminação do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela 
Prefeitura Municipal de Cariacica, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
5.7 O candidato que não efetuar o pagamento de sua inscrição até a data de vencimento constante do 
boleto bancário, poderá utilizar a opção de imprimir a 2ª via do boleto bancário, no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br, até o dia 20 de dezembro de 2019. As inscrições realizadas 
com pagamento após essa data não serão acatadas. 
5.7.1  Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem 5.7, e efetue a geração 
do boleto bancário com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do 
banco que o candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado na guia de pagamento. 
5.8 O Instituto AOCP em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior à estabelecida no subitem 5.7 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de 
inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste 
concurso. 
5.8.1 A Prefeitura Municipal de Cariacica e o Instituto AOCP não se responsabilizam: por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades 

conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 
5.8.2 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, 
nem as pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que 
não sejam efetivadas. 
5.9 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em 
formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 0h do 
dia 30/12/2019 até as 23h59min do dia 31/12/2019, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
   

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas ao cargo e 
das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do 
cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com 
Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89, do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 
n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14 e da Lei Complementar 
Municipal nº 029/2010. 
6.1.1Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não 
ultrapasse 20% das vagas oferecidas ao cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência no cargo com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
6.1.3A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada pelo 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Cariacica, perdendo o candidato o direito à nomeação 
caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
6.2A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere: ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 
e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas, de acordo com o previsto no presente 
Edital. 
6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da 
Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 
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ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 
como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os 
efeitos legais. 
6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.4.1ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, ou Formulário de 
solicitação de Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente, deste Edital, declarar 
que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo 
de deficiência que possui; 

6.4.2enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme 
disposições do subitem 7.3 deste Edital; 
6.4.2.1o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor 
sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência 
ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, com citação por extenso do 
nome do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável 
por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à data da realização da inscrição. O candidato deve enviar também, junto ao laudo, 
cópia de documento oficial de identificação e CPF. 
6.4.2.2 Não serão fornecidas cópias do laudo anexado conforme subitem 7.3 deste Edital. 
6.5O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 
como não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla 
concorrência. Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Legislação supracitada no subitem 6.3, a 
opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 
candidato à ampla concorrência. 
6.7O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 27/12/2019. 
6.7.1O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário 
próprio disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 0h do dia 
30/12/2019 até as 23h59min do dia 31/12/2019, observado horário oficial de Brasília/DF. 
6.8O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com 
deficiência. 
6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, 
esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
7.  DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA 

CANDIDATA LACTANTE 
7.1 Da solicitação de condição especial para a realização da Prova Objetiva: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da Prova Objetiva, pessoa 
com deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 
3.298/99. 
7.1.2 As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braile, prova 
ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de 
até 1 (uma) hora para realização das provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato 
com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê 
o § 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 
7.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
7.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no 
Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, quais os recursos especiais necessários; 
7.1.3.1.1 caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação 
de Inscrição, poderá requerer através do e-mail candidato@institutoaocp.org,br e enviar o Laudo Médico 
que ateste a(s) condição(ões) especial(is) necessária(s), obedecidos o critério e o prazo previstos no 
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subitem 7.3. A solicitação da condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos 
no subitem 7.4; 
7.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 7.3 
deste Edital; 
7.1.3.2.1 o laudo médico deverá: ser original ou cópia autenticada; estar redigido em letra legível, com 
citação do nome por extenso do candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a 
assinatura do médico responsável por sua emissão; dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a condição especial solicitada. Somente serão 
considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da 
realização da inscrição. O(a) candidato(a) deve enviar também, junto ao laudo, cópia de 
documento oficial de identificação e CPF. 
7.1.4 Em conformidade com o Decreto 8.727/2016, ficam assegurados às pessoas transexuais e 
travestis, o direito à identificação por meio do seu nome social e direito à escolha de tratamento 
nominal. Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como 
são identificados por sua comunidade e em seu meio social. O(a) candidato(a) poderá informar o seu 
nome social através de requerimento via e-mail candidato@institutoaocp.org.br, até a data de 
20/12/2019. O(a) candidato(a) deverá enviar, juntamente à solicitação, cópia de documento oficial de 
identificação e cópia do registro do nome social. 
7.1.4.1  A anotação do nome social de travestis e transexuais constará por escrito nos editais do 
concurso, entre parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas transexuais e travestis, 

candidatas a este concurso, deverão apresentar como identificação oficial, no dia de aplicação das 
provas, um dos documentos previstos neste edital, conforme normativa dos subitens 10.5.1 à 10.5.3. 

7.2 Da candidata lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
7.2.1.1 solicitar essa condição indicando claramente, no Formulário de Solicitação de Inscrição ou 
Isenção, a opção Amamentando (levar acompanhante); 
7.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples), ou laudo médico (original, ou cópia 
autenticada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, ainda, levar um acompanhante maior de idade 
(ou seja, com no mínimo, 18 anos), sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. 

Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos 
no item 15 deste Edital, durante a realização da prova do certame. 
7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional 
para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização 
da prova. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 4.3, 4.4, 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3.1.1, 7.1.3.2 
e 7.2.1.2 deste Edital deverão ser enviados, no período das 08h do dia 26/11/2019 às 
23h59min do dia 20/12/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link 
Envio de Laudo Médico (candidato PcD e/ou condição especial para prova), disponível no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br em arquivos salvos nos formatos PNG, JPG, 
JPEG ou PDF. 
7.3.1 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não 
esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação de condição 
especial. 
7.4 O envio dessa solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será 
deferida ou indeferida pelo Instituto AOCP, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade 
e razoabilidade. 
7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3, ou por outra via 
diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
7.5.1 O Instituto AOCP não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
7.6 O Instituto AOCP não se responsabiliza por documentação não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
7.7O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 27/12/2019. O candidato que tiver a 
sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível 
no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 0h do dia 30/12/2019 até as 
23h59min do dia 31/12/2019, observado horário oficial de Brasília/DF. 
 

8.  DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
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8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br na data provável de 27/12/2019. 
8.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para 
ampla concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições 
especiais para a realização da prova. 
8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em 
formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 0h do 
dia 30/12/2019 até as 23h59min do dia 31/12/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
8.4O Instituto AOCP, em casos omissos, submeterá os recursos à Comissão Especial do 
Concurso Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
 

9. DAS FASES DO CONCURSO 
9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 
TABELA 9.1 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Fiscal de Tributos 

Municipais I – 

Fiscalização 

Tributária 

1ª Objetiva 

Língua 

Portuguesa 
10 1,0 10,0 

Eliminatório e 

Classificatório 

Raciocínio 
Lógico 

05 1,0 5,0 

Informática 

Básica 
05 1,0 5,0 

Legislação 
Específica 

Municipal 

10 1,0 10,0 

Conhecimentos 

Específicos 
50 1,3 65,0 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 80 ------------------ 95,00  

2ª Títulos 
De acordo com 

o item 12 
----------------- ------------------ 5,0 Classificatório 

3ª 
Curso de 

Treinamento 

Específico 

De acordo com 
o item 13 

----------------- ------------------ -------------------- Eliminatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ----------------- ------------------ 100,0  

 
9.2 Os conteúdos programáticos referentes à Prova Objetiva são os constantes do Anexo II deste 
 Edital. 
9.3 A Prova Objetiva será composta de 80 (oitenta) questões, distribuídas por áreas de 
conhecimento. Cada questão da Prova Objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão 
terá apenas 1 (uma) alternativa correta, pontuadas conforme a Tabela do item 9. Será atribuída 
pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, 
com rasuras ou preenchidas a lápis. 
9.4 O candidato deverá acertar no mínimo 1 (uma) questão em cada área de conhecimento, e 
obter 50%(cinquenta por cento) ou mais do total de pontos previstos na Prova Objetiva para 
não ser eliminado do concurso público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos 
neste Edital 
10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
10.1 A Prova Objetiva será aplicada na cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo, 
podendo ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de 
alocação do município. 
10.1.1 O Instituto AOCP poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da 
prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 
10.2 A Prova Objetiva será aplicada na data provável de 19 de janeiro de 2020, em horário e local a 
serem informados através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br e no 
CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 
10.2.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
10.2.2 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. 
Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
10.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de realização da prova deverá ser 
emitido no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir de 14 de janeiro de 2020. 
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10.3.1 Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização da prova e o comparecimento no horário determinado. 
10.4 O local de realização da prova, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme 
subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
10.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) 
minutos do horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização dasprova, 
munido de caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta, seu documento oficial de 
identificação com foto e o CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO, impresso através do 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
10.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem 
como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art. 159, de 23/9/97. 
10.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar 
certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias 
da data da realização da Prova Objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na 
coleta de impressão digital. 
10.5.3 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, 
certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, 
Carteira de Habilitação sem foto, documento digital acessado de forma on-line, carteira de estudante, 

Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que 
autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 

 10.6 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer 
motivo, eliminado do Concurso Público. 
10.7 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer 
material de estudo ou leitura. 
10.8 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
10.8.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação 
original que contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
10.8.2  realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
10.8.3  ingressar no local de realização da prova após o fechamento do portão de acesso; 
10.8.4  realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
10.8.5  comunicar-se com outros candidatos durante a realização das provas; 
10.8.6  portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 
item 15 deste Edital; 
10.8.7  em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer 
dispositivos eletrônicos relacionados no item 15 deste edital. É expressamente proibida a realização de 
qualquer tipo de imagem, por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, 
cabendo ao Instituto AOCP a aplicação da penalidade devida. 
10.9 O Instituto AOCP recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos 
relacionados no item 15 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar alguns desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos 
pelo Instituto AOCP e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as 
baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo, assim, que 
nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
10.10 O Instituto AOCP não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos 
candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
10.11 Não será permitida entrada de candidatos no local de realização das provas portando armas. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação do Concurso, para desmuniciamento da 
arma, antes do início da realização das provas. O Instituto AOCP não efetuará a guarda de nenhum tipo 
de arma do candidato. 
10.12 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer 
local de prova, durante a realização da Prova Objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 
10.13 O Instituto AOCP poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como 
utilizar detectores de metais. 
10.14 Ao terminar a Prova Objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua 
Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
10.15 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
10.15.1 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na 
capa do caderno de questões. 
10.15.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da Prova Objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta. 
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10.15.3  Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas 
serão de inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não 
preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da 
orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 
10.15.4 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização do processamento eletrônico desta. 
10.16 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá ausentar-se da mesma 60 
(sessenta) minutos após o início das provas, acompanhado de um fiscal. Exclusivamente nos casos 
de alteração psicológica e/ ou fisiológica temporários e necessidade extrema, em que o 
candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos iniciais da prova, poderá fazê-
lo desde que acompanhado de um fiscal. 
10.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas da Prova Objetiva e deixar definitivamente 
o local de realização das provas somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu 
início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões e nenhum tipo de anotação de suas 
respostas. 
10.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas 
e assinarem o termo de fechamento do envelope, no qual serão acondicionadas todas as Folhas de 
Respostas da sala. 
10.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões desde que permaneça na 
sala até o final do período estabelecido no subitem 10.20 deste Edital, devendo, 

obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas, devidamente 
preenchidas e assinadas. 
10.20 A aplicação da Prova Objetiva terá a duração de 05 (cinco) horas, incluído o tempo de 
preenchimento da Folha de Respostas. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização da 
prova em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
10.21 O espelho da Folha de Respostas do candidato serão divulgados no endereço eletrônico do 
Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br, na mesma data da divulgação do resultado da prova, ficando 
disponível para consulta durante o prazo recursal. 
10.22 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme a 
tabela do item 9 deste Edital. 

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da Prova Objetiva serão divulgados 1 
(um) dia após a aplicação da Prova Objetiva, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.  
11.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de 
recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 

12. DA PROVA DE TÍTULOS 
12.1 A Prova de Títulos será de caráter classificatório. 
12.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 
estabelecida no subitem 9.4 e que estiver classificado na Prova Objetiva até o limite disposto na Tabela 
12.1, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
12.1.2 Todos os candidatos empatados com o último colocado na Prova Objetiva, dentro do limite 
disposto na Tabela 12.1, serão convocados para a Prova de Títulos. 
12.1.3 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 12.1, ainda 
que tenham a nota mínima prevista no subitem 9.4, não serão convocados para a Prova de Títulos e 
estarão automaticamente eliminados do concurso. 
12.1.4 Para não ser eliminado do Concurso Público e ser convocado para a Prova de Títulos, o 
candidato inscrito como Pessoa com Deficiência - PcD deverá atingir, no mínimo, a pontuação 
estabelecida no subitem 9.4, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
 
TABELA 12.1 

Código Cargo 
Classificação para Convocação 

Para a Prova de Títulos 

401 Fiscal de Tributos Municipais I – Fiscalização Tributária 50ª (quinquagésima posição) 

 
12.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da 
prova objetiva. Após esse período de entrega da documentação não será permitida a 
complementação de qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou 
recurso. 
12.3 Para fins de avaliação, somente serão avaliados os títulos e comprovantes do candidato que 
obter a pontuação estabelecida no subitem 9.4. 
12.4  Os candidatos habilitados e interessados em participar da Prova de Títulos deverão: 
a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos das 08h do dia 14/01/2020 até às 23h59min do 
dia 18/01/2020 disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br;  

http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
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b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter 
uma para si e anexar a outra em envelope lacrado com os documentos comprobatórios, a ser entregue 
no dia da realização da prova objetiva. 
12.4.1 Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única 
vez no formulário de cadastro de títulos, conforme disposto na Tabela 12.2. No caso da 
existência de dois ou mais formulários de cadastro de títulos preenchidos por um mesmo 
candidato, para o mesmo cargo, será considerado o último cadastro realizado, sendo os 
demais cadastros cancelados automaticamente, desconsiderando-se as informações neles 
registradas. 
12.4.2  É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no endereço 
eletrônico do Instituto AOCP, a entrega dos documentos e a comprovação dos títulos. 
12.4.3 O cadastramento e a entrega do envelope com a documentação para comprovação dos títulos 
devem ser feitos de forma individual, para cada cargo que o candidato estiver inscrito. 
12.5  Os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. 
Não será aceito envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do 
candidato. 
12.5.1 A exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, 
motivo pelo qual não haverá qualquer conferência dos envelopes no momento da entrega. 
12.6 A Prova de Títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 5 (cinco) pontos, de acordo com 
a Tabela 12.2 deste Edital. 
12.6.1 A Prova de Títulos terá o valor máximo de 5 (cinco) pontos, ainda que a soma dos valores 

dos títulos e dos documentos apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 12.2 
deste Edital. 
12.6.2 Na avaliação dos documentos, os títulos e comprovantes apresentados que excederem ao limite 
máximo de pontos estabelecido na Tabela 12.2 não serão considerados. 
12.6 Não serão avaliados os documentos: 
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital; 
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que 
não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação; 
e) sem data de expedição; 
f) de mestrado ou doutorado concluído no exterior que não esteja revalidado por instituição de ensino 
superior no Brasil e sem tradução juramentada; 
g) desacompanhados do certificado/declaração de comprovação do requisito para o cargo, nos termos 
do subitem 12.15.4. 
12.7 Os documentos pertinentes à Prova de Títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de 
frente e verso, autenticadas por cartório competente. 
12.8 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e 
respectivos registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, 
dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 
12.9 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos.  
12.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão 
fornecidas cópias dos mesmos. 
12.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 
12.12 A relação dos candidatos com a nota obtida na Prova de Títulos será publicada em edital, 
através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.  
12.13 Quanto ao resultado da Prova de Títulos caberá interposição de recurso, devidamente 
fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 
 
TABELA 12.2 

PROVA DE TÍTULOS  

CARGO 401 – FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS I – FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de 

doutor) na área do cargo a que concorre. Também será aceito 

certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado na área do 

cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

3 
(por 

título) 
3 pontos 

2 Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de 1,5 1,5 ponto 

http://www.institutoaocp.org.br/
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mestre) na área do cargo a que concorre. Também será aceito 

certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado na área do 

cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

(por 
título) 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, 

com carga horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que 

concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-

graduação em nível de especialização na área do cargo a que 

concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

0,5 
(por 

título) 
0,5 ponto 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 5 

 
12.14 Não serão aferidos quaisquer títulos ou documentos diferentes dos estabelecidos na 
Tabela 12.2. 

12.15 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA 

12.15.1 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, 
Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional 
de Educação (CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). 
Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, 
acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas 
cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A 
declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está 
de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso 
cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1/2007 e 1/2018 e indicação do ato 
legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência 
ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 
12.15.2 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, 
desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa 
por tradutor juramentado. 
12.15.3 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato 
sensu, deverão conter a carga horária cursada. 
12.15.4 O candidato deverá apresentar juntamente aos documentos pertinentes à Prova de Títulos, 
cópia autenticada do diploma ou certificado/certidão de conclusão de curso, conforme requisito do cargo 
presente no Anexo I deste Edital. 

 12.15.5 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito exigido 
para o cargo. Caso o candidato possua mais de um título de especialização que seja considerado como 
requisito do cargo, um título de especialização será considerado como requisito do cargo e os outros 
títulos serão pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabela 12.2. O candidato deverá 
enviar, além do título que pretende pontuar, o título de especialização referente ao requisito do cargo, 
quando for o caso. 
  

13. DO CURSO DE TREINAMENTO ESPECÍFICO 
13.1 O Curso de Treinamento Específico será de caráter eliminatório. 
13.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 
estabelecida no subitem 9.4 e que estiver classificado até o limite disposto na Tabela 13.1, além de não 
ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
13.1.2 Todos os candidatos empatados com o último colocado na Tabela 13.1, serão convocados para 
o Curso de Treinamento Específico. 
13.1.3 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 13.1, ainda 
que tenham a nota mínima prevista no subitem 9.4, não serão convocados para o Curso de Treinamento 
Específico e estarão automaticamente eliminados do concurso. 
 
TABELA 13.1 

Código Cargo 
Classificação para Convocação Para 
o Curso de Treinamento Específico 

401 Fiscal de Tributos Municipais I – Fiscalização Tributária 15ª (décima quinta colocação) 

 
13.2 A carga horária do Curso de Treinamento Específico será de 120 (cento e vinte) horas, 
compondo-se de duas fases: a primeira teórica e a segunda prática. 
13.2.1 O curso será ministrado diariamente, em período de 08 (oito) horas, preferencialmente de 
segunda a sexta-feira. 
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13.2.2 O curso poderá ser ministrado inclusive aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos 
para fins de reposição de aulas, estágios e treinamentos internos e externos. 
13.3 O curso tem por objetivo desenvolver o nível de conhecimento teórico-prático necessário ao 
futuro desempenho das atribuições do cargo de Fiscal de Tributos Municipais I – Fiscalização Tributária. 
13.4 O curso será realizado preferencialmente no Município de Cariacica, podendo ser também 
realizado na Região Metropolitana de Vitória, de forma presencial. 
13.5 A convocação para o curso será realizada através de edital próprio, onde constará as normas 
para matrícula e demais informações. O candidato deverá fazer sua matrícula na data e horário 
estipulados na convocação, respeitado o decreto regulamentador. 
13.6 O candidato que, convocado, não realizar sua matrícula no curso será eliminado do Concurso 
Público. 
13.7 Serão feitas quantas convocações forem necessárias para que se atinja o número de candidatos 
previsto na Tabela 13.1 para a realização do curso. 
13.8 Durante o curso, os candidatos serão avaliados quanto à frequência e o desempenho curricular, 

observadas as normas específicas para sua realização. 
13.9 O candidato, que tiver frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) das aulas e 

atividades do curso, será eliminado do Concurso Público. 
13.10 As ausências correspondentes aos 25% (vinte e cinco por cento) somente serão abonadas, se 
forem por motivo de tratamento de saúde, mediante apresentação de atestado médico com CID e 
carimbo e assinatura do médico emitente. 
13.10.1 A justificativa a que se refere o subitem anterior não substitui a frequência mínima exigida para 

conclusão do curso, ainda que a justificativa seja em decorrência de ordem médica ou força maior. 
13.11 A avaliação do desempenho dos candidatos no curso será aferida por nota que variará de 0 
(zero) a 10 (dez) pontos, através de aplicação de prova objetiva ao final do curso. 
13.12 Será considerado aprovado no curso o candidato que obtiver média final igual ou superior a 6,0 
(seis) pontos. Caso obtenha nota inferior, será reprovado no curso e eliminado do Concurso Público. 
13.13 A relação nominal dos candidatos aprovados no curso, em ordem alfabética, será publicada no 
Diário Oficial do Município – DOM, no endereço eletrônico: www.cariacica.es.gov.br, e no endereço 
eletrônico do Instituto AOCP: www.institutoaocp.org.br, após o encerramento do curso. 

14. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
14.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a 
classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
14.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em 
que concorrem. 
14.2 A Nota Final dos candidatos habilitados será igual a soma das notas obtidas na prova objetiva e 
na prova de títulos. 
14.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data 
de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Legislação Específica Municipal; 
d) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
e) obtiver maior pontuação em Informática Básica; 
f) obtiver maior pontuação em Raciocínio Lógico; 
g) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos; 
h) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea 
“a” deste subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento. 
14.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 
pessoa com deficiência, em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 
inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 
14.5  O candidato eliminado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classificação 
final. 

15. DA ELIMINAÇÃO 
15.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
15.1.1 apresentar-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na sala ou local de 
realização das provas no horário determinado para o seu início; 
15.1.2 não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 10.5.1, ou 10.5.2, e também 
conforme a exigência nas demais fases do certame, conforme previsto neste Edital; 
15.1.3 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 
utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros; 
15.1.4 for surpreendido, durante a realização das provas, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital: 
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 a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone 
celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer 
aparelho similar; 
 b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação e impressos que não 
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
 c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro, etc; 
15.1.5tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 
espécie, que venha a emitir qualquer som, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de 
guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização das provas; 
15.1.6 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
15.1.7 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
15.1.8 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 
permitidos; 
15.1.9 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
15.1.10ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
15.1.11 descumprir as instruções contidas no caderno de questões, na Folha de Respostas;  
15.1.12 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
15.1.13não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante 
a realização das provas; 

15.1.14 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação;  
15.1.15 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
15.1.16ausentar-se da sala portando o caderno de questões da Prova Objetiva antes do tempo 
determinado no subitem 10.20; 
15.1.17 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização;  
15.1.18não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em 
quaisquer das fases do certame. 
15.2Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

16. DOS RECURSOS 
16.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, ao Instituto AOCP, no prazo de 
2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
16.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
16.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição 
especial e inscrição como pessoa com deficiência; 
16.1.3 contra as questões da Prova Objetiva e o gabarito preliminar; 
16.1.4 contra o resultado da Prova Objetiva; 
16.1.5  contra o resultado da Prova de Títulos; 
16.1.6 contra o resultado do Curso de Treinamento Específico; 
16.1.7 contra a nota final e a classificação dos candidatos. 
16.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 
objetos dos recursos no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, sob pena de perda do prazo 
recursal. 
16.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 
16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do 
subitem 16.1.3, o recurso deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
16.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos 
fora do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
16.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no subitem 16.1 deste 
Edital. 
16.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito 
preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
16.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as 
provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
16.9 Se da análise do recurso, pela Banca Organizadora, resultar anulação de questão(ões) ou 
alteração de gabarito da Prova Objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo 
gabarito. 
16.10 No caso de anulação de questão(ões) da Prova Objetiva, a pontuação correspondente será 
atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
16.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, 
ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a 
aprovação. 
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16.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
16.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
16.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos 
irreparáveis ao candidato. 
16.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
16.16 Os recursos contra as questões da Prova Objetiva e gabarito preliminar serão analisados e 
somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
16.16.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, 
ficarão disponíveis para consulta individual do candidato no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br do Instituto AOCP por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital 
de resultado a que se refere.     
16.17 A Banca Examinadora do Instituto AOCP, empresa responsável pela organização do certame, 
constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
17.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 
homologado pela Prefeitura Municipal de Cariacica, e publicado em Diário Oficial e no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista 
contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e outra 
somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

18. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 
18.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento dos decretos de nomeação que serão publicados. 
18.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no decreto de nomeação ou que não 
cumprir as demais etapas constantes no referido decreto, será considerado como desistente e 
substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, a critério da Administração Municipal. 
18.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato 
nomeado somente será empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. 
Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a 
vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação, a critério da 
Administração Municipal. 
18.4 Para investidura no cargo, o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, 
deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) cópia simples da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) cópia simples do documento de identidade;  
c) cópia simples do CPF; 
d) cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de identificação onde 
constam número, série e qualificação civil); 
e) certidão original de quitação com a Justiça Eleitoral emitido pelo endereço eletrônico Tribunal Regional 
Eleitoral;  
f) cópia simples de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;  
g) atestado de antecedentes criminais originais;  
h) cópia simples do comprovante de residência (atual); 
i) cópia simples de inscrição no PIS/PASEP; 
j) cópia simples do certificado de conclusão de escolaridade, de acordo com o requisito do cargo; 
k) cópia simples do registro no respectivo Conselho de Classe; 
l) cópia simples da certidão de nascimento do(s) filho(s) menores de 14 anos;  
m) 02 (duas) fotos 3x4 recentes; 
n) demais documentos poderão ser solicitados no ato da posse, a critério da Prefeitura Municipal de 
Cariacica. 
18.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitem 18.4 deverão ser entregues em cópias simples, 
acompanhados dos originais para conferência. 
18.5 O candidato, após a nomeação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Cariacica, 
conforme determinações constantes no decreto de nomeação, munido de documento de identidade 
original juntamente com os documentos citados no item 3 e subitem 18.4. 
18.6  Ao comparecer no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Cariacica, para realização 
da perícia médica, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, os seguintes exames 
complementares: 
a) Hemograma completo com plaquetas; 
b) Hbsag; 
c)Anti-HBS; 
d) Anti-HVA; 
e) Anti-HBC (IgM e IgG); 
f) FAN; 
g) VDRL; 
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h) Glicemia de jejum; 
i) Laudo cardiológico; 
j) Laudo ortopédico (LER ocupacional); 
k) Laudo psiquiátrico; 
l) Laudo oftalmológico; 
m) Laudo odontológico; 
n) Laudo dermatológico; 
o) Eletrocardiograma com laudo; 
p) Raio X da coluna lombo-sacra (com laudo); 
q) Raio X do tórax (com laudo); 
r) Raio X da coluna cervical (com laudo); 
s) Laudo Médico do Especialista na Deficiência (apenas para pessoa com deficiência); 
t) Outros exames poderão ser solicitados pela Perícia Médica. 
18.8  Durante a perícia médica, poderão ser solicitados outros exames complementares, na 
dependência da necessidade de esclarecimento diagnóstico, a critério da equipe de avaliação médica. 
18.9  O candidato nomeado que não tomar posse no prazo estabelecido no item 18.2, ressalvados os 
casos legais previstos na Lei Complementar nº 029/2010, terá sua nomeação tornada sem efeito. 
18.10  Após a posse, o servidor que não entrar em exercício em até 15 (quinze) dias, ressalvados os 
casos legais previstos na Lei Complementar nº 029/2010, será exonerado ex officio. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 

não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Instituto AOCP, no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br. 
19.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 
os comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico 
do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br. 
19.2  Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, ou quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou, ainda, 
irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo 
que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido 
aprovação, levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua 
inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
19.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, 
não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 
19.4 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em todas as etapas do 
concurso, são de uso exclusivo do Instituto AOCP, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização 
a terceiros ou a devolução ao candidato. 
19.5 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de 
informações (tais como nome, data de nascimento, notas e desempenho, entre outras) que são 
essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame. Tais informações 
poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 
19.6 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da 
ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no 
documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste 
Concurso Público. 
19.6.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do 
concurso. 
19.7 A Prefeitura Municipal de Cariacica e o Instituto AOCP não se responsabilizam por quaisquer tipo 
de despesas, com viagens e/ou estadia dos candidatos, para prestarem as provas deste Concurso 
Público. 
19.8 O Instituto AOCP não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este Concurso Público. 
19.9 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer 
a alteração através de solicitação assinada pelo próprio candidato, por meio do e-mail de atendimento 
ao candidato  candidato@institutoaocp.org.br, anexando os documentos que comprovem tal alteração, 
com expressa referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da 
homologação do resultado final do certame. Em caso de dúvida, o candidato poderá entrar em contato 
com o Instituto AOCP através do telefone 0800 603 4200, na Central de Relacionamento ao Candidato, 
para maiores orientações. Após a homologação do certame, o candidato poderá requerer a alteração, 
enviando a documentação via SEDEX com AR para a Prefeitura Municipal de Cariaciaca, situada na 
Avenida Mário Gurgel nº 2.502, Bairro Alto Lage, CEP 29.151-900, Cariacica/ES, aos cuidados da 
Comissão do Concurso Público nº 01/2019. 
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19.9.1 A Prefeitura Municipal de Cariacica e o Instituto AOCP não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas;  
d) outras informações, divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, 
telefones e documentos. 
19.10 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 
outros instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
19.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público nº 01/2019, ouvido o 
Instituto AOCP. 
19.12 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da sua publicação. 
19.12.1 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via 
Sedex com AR (aviso de Recebimento) para o endereço do Instituto AOCP, Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 
959, Bairro: Zona 08, CEP: 87050-440, Maringá/PR. 
19.13 Quando da nomeação, o candidato poderá, por uma única vez, solicitar sua reclassificação para 
o final da fila, através de abertura de caderno processual no Protocolo Geral da Prefeitura. 
19.14 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Cariacica/ES, 25 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

A N E X O  I  -  D O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  S U M Á R I A S  

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  Nº 0 2/2 0 1 9 

 

CARGO 401 - FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS I – FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Requisitos: Curso de Nível Superior completo nas áreas de Economia ou Direito ou Administração ou 
Ciências Contábeis e registro no respectivo Conselho de Classe. Aprovação em Curso de Treinamento 
específico. Conhecimentos básicos de informática, em especial editor de texto, planilhas eletrônicas e 
internet. 

Atribuições Sumárias: Fiscalizar tributos; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, Realizar estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e cobrança de 

tributos municipais; Lavrar notificações, autos de infração e outros termos pertinentes. 
 

A N E X O  I I  -  D O S  C O N T E Ú D O S  P R O G R A M Á T I C O S  

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  Nº 0 2/2 0 1 9 

 

CARGO 401 - FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS I – FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Língua Portuguesa: 1. Compreensão e interpretação de texto. 2. Tipologia e gêneros textuais. 3. 
Figuras de linguagem. 4. Significação de palavras e expressões. 5. Relações de sinonímia e de 
antonímia. 6. Ortografia. 7. Acentuação gráfica. 8. Uso da crase. 9. Fonética e Fonologia: som e fonema, 
encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. 10. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis 
e seus empregos no texto. 11. Locuções verbais (perífrases verbais). 12. Funções do “que” e do “se”.  
13. Formação de palavras. 14. Elementos de comunicação. 15. Sintaxe: relações sintático-semânticas 
estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período composto por 
coordenação e subordinação). 16. Concordância verbal e nominal. 17. Regência verbal e nominal. 18. 
Colocação pronominal. 19. Emprego dos sinais de pontuação e sua função no texto. 20. Elementos de 
coesão. 21. Função textual dos vocábulos. 22. Variação linguística. 

Raciocínio Lógico: 1. Raciocínio Lógico e matemático: resolução de problemas envolvendo frações, 
conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). 2. Raciocínio lógico-
matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 

Informática básica: 1. Conceitos e fundamentos básicos. 2. Conhecimento e utilização dos principais 

softwares utilitários (compactadores de arquivos, chat, clientes de e-mails, reprodutores de vídeo, 
visualizadores de imagem, antivírus). 3. Identificação e manipulação de arquivos. 4. Backup de arquivos. 5. 
Conceitos básicos de Hardware (Placa mãe, memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, 
CDs e DVDs). 6. Periféricos de computadores.  7. Ambientes operacionais: utilização dos sistemas 
operacionais Windows 7 e Windows 10. 8. Conceitos básicos sobre Linux e Software Livre. 9. Utilização de 
ferramentas de texto, planilha e apresentação do pacote Microsoft Office (Word, Excel e PowerPoint) – 
versões 2010, 2013 e 2016. 10. Utilização de ferramentas de texto, planilha e apresentação do pacote 
LibreOffice (Writer, Calc e Impress) - versões 5 e 6. 11. Utilização e configuração de e-mail no Microsoft 
Outlook. 12. Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, busca e pesquisa na Web, 
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mecanismos de busca na Web. 13. Navegadores de internet: Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google 
Chrome. 14. Segurança na internet; vírus de computadores; Spyware; Malware; Phishing e Spam. 15. 
Transferência de arquivos pela internet. 

Legislação específica municipal: 1. Lei Orgânica Do Município De Cariacica/Es. 2. Lei Complementar Nº 
27, De 29 De Dezembro De 2009. 

Conhecimentos específicos: CONTABILIDADE. 1. Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de 
Relatório Contábil-Financeiro aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 2. Aspectos 
introdutórios da contabilidade. 3. Patrimônio: componentes patrimoniais (ativo passivo e situação líquida). 4. 
Equação fundamental do patrimônio. 5. Fatos contábeis. 6. Técnicas Contábeis. 7. Variações patrimoniais. 8. 
Balancete de verificação. 7. Regimes de caixa e competência. 8. Operações com Mercadorias. 9. Apuração do 
resultado do exercício. 10. Livros de escrituração. 11. Métodos de avaliação de estoque. 12. Critérios de 
Avaliação dos ativos e dos passivos. 13. Depreciação, amortização e exaustão. 14. Redução ao Valor 
Recuperável de Ativos. 15. Ajuste a valor presente. 16. Ativo intangível. 17. Operações de arrendamento 
mercantil. 18. Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 19. Ativo Biológico e Produto Agrícola. 
20. Combinação de Negócios. 21. Balanço Patrimonial. 22. Demonstração do Resultado do Exercício. 23. 
Demonstração do Resultado Abrangente. 24. Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados. 25. 
Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido. 26. Demonstração dos Fluxos de Caixa. 27. Demonstração 
do Valor Adicionado. 28. Notas Explicativas. 29. Contabilidade Societária (Lei nº 6.404/1976 e suas 
alterações). 30. Normas Brasileiras de Contabilidade atualizadas. 31. Comitê Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). AUDITORIA. 31. Estrutura Conceitual para Trabalhos de Asseguração. 32. Objetivos Gerais do Auditor 
Independente e a Condução da Auditoria em Conformidade com Normas de Auditoria. 33. Controle de 
Qualidade da Auditoria de Demonstrações Contábeis. 34. Documentação de Auditoria. 35. Responsabilidade 
do Auditor em Relação à Fraude, no Contexto da Auditoria de Demonstrações Contábeis. 36. Consideração de 
Leis e Regulamentos na Auditoria de Demonstrações Contábeis. 37. Comunicação com os Responsáveis pela 
Governança. 38. Planejamento da Auditoria de Demonstrações Contábeis. 39. Identificação e Avaliação dos 
Riscos de Distorção Relevante por meio do Entendimento da Entidade e do seu Ambiente. 40. Materialidade 
no Planejamento e na Execução da Auditoria. 41. Resposta do Auditor aos Riscos Avaliados. 42. Avaliação das 
Distorções Identificadas durante a Auditoria. 43. Evidência de Auditoria. 44. Procedimentos Analíticos e 
Amostragem em Auditoria. 45. Auditoria de Estimativas Contábeis, Inclusive do Valor Justo, e Divulgações 
Relacionadas. 46. Eventos Subsequentes. 47. Utilização do Trabalho de Auditoria Interna. 48. Formação da 
Opinião e Emissão do Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis. Comunicação 
dos Principais Assuntos de Auditoria no Relatório do Auditor Independente. 49. Modificações na Opinião do 
Auditor Independente. 50. Parágrafos de Ênfase e Parágrafos de Outros Assuntos no Relatório do Auditor 

Independente. 51. Responsabilidade do Auditor em Relação a Outras Informações. 52. Trabalhos para a 
Emissão de Relatório sobre Demonstrações Contábeis Condensadas. 53. Controle de Qualidade para Firmas 
(Pessoas Jurídicas e Físicas) de Auditores Independentes. 54. Independência – Trabalhos de Auditoria e 
Revisão. 55. Independência – Outros Trabalhos de Asseguração. 56. Revisão Externa de Qualidade pelos 
Pares. FINANÇAS PÚBLICAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 56. Finanças Públicas na Constituição Federal 
de 1988: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA). 57. 
Orçamento Público. 58. Princípios Orçamentários. 59. Receita Pública. 60. Despesa Pública. 61. Créditos 
Adicionais. 62. Estágios da receita e da despesa pública. 63. Dívida Ativa de natureza tributária e não 
tributária. 64. Administração Pública: Planejamento e avaliação nas políticas. Governo eletrônico. 
Transparência da administração pública. Controle social.  Gestão por resultados na produção de serviços 
públicos. Governabilidade e governança. Accountability. 65. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 66. Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 
8º Edição. 67. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. DIREITO TRIBUTÁRIO. 68. Conceito, Espécies e 
Classificação dos Tributos. 69. Competência Tributária. 70. Limitações Constitucionais do Poder de Tributar. 71. 
Imunidades. 72. Princípios Constitucionais Tributários. 73. Tributos de Competência do Município. 74. Imposto 
Sobre Serviços (Lei Complementar Federal nº 116/2003 e suas alterações). 75. Tributos de Competência dos 
Estados e da União (Conceito). 76. Vigência da Legislação Tributária. 77. Aplicação da Legislação Tributária. 
78. Interpretação e Integração da Legislação Tributária. 79. Obrigação Tributária Principal e Acessória. 80. 
Fato Gerador da Obrigação Tributária. 81. Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade. 82. Capacidade Tributária. 
83. Domicílio Tributário. 84. Responsabilidade Tributária. 85. Conceito. 86. Responsabilidade dos Sucessores. 
87. Responsabilidade de Terceiros. 88. Responsabilidade por Infrações. 89. Crédito Tributário. 90. Conceito. 
91. Constituição do Crédito Tributário. 92. Lançamento. 93. Modalidades de Lançamento. 94. Hipóteses de 
alteração do lançamento. 95. Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário. 96. Modalidades. 97. Extinção 
do Crédito Tributário. 98. Modalidades. 99. Pagamento Indevido. 100. Exclusão do Crédito Tributário. 101. 
Modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. 102. Administração Tributária. 103. Fiscalização. 
104. Dívida Ativa. 105. Certidões Negativas. 
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